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    PREFÁCIO




    O Doutor Sérgio Fernandes, distinto autor da mais recente obra sobre estudos policiais, dirigiu-nos, com amizade, o honroso convite para formular um breve contributo, a ser incluído no seu livro Polícia e Futuro: Identidade orientada por Cenários e Desenvolvimento Organizacional, que agora dá à estampa e que representa o produto de uma investigação que foi desenvolvida enquanto requisito parcial para a obtenção do grau académico de doutor em História, Estudos de Segurança e Defesa pelo prestigiado Instituto Universitário de Lisboa (ISCTE-IUL).




    O desafio central desta obra densa não podia ser mais atual, oportuno e cientificamente relevante, i.e., conceber uma identidade para o desenvolvimento organizacional da Polícia, a partir de cenários prospetivos, numa sociedade em rede, multicultural, líquida, polarizada e de risco global. Para esse efeito, o autor aborda o processo civilizacional e a emergência da Polícia moderna, os modelos de Polícia, maxime o paradigma brasileiro numa perspetiva comparada; os referenciais teórico-conceptuais sobre o desenvolvimento e a identidade organizacional, as tendências dos cenários e uma proposta prospetiva do constructo de uma identidade policial, assente em novos fundamentos axiológicos e numa arquitetura estratégica mais ajustada aos desafios complexos que se colocam no futuro (que é já presente).




    É um lugar-comum defender-se que as mudanças sociais exigem uma capacidade de adaptação por parte das organizações, que devem apresentar sinais de modernidade, tornando-se um campo fértil de experiências que visam a adaptação aos novos cenários, nos quais as práticas de desenvolvimento do público interno e dos processos, assentes num conhecimento multidisciplinar, ganham um especial destaque nas opções estratégicas das classes dirigentes. Nessa medida, os estudos organizacionais sobre as representações sociais e a identidade profissional (policial) têm merecido uma particular atenção, sobretudo por parte de gestores, sociólogos, antropólogos, psicólogos e cientistas políticos. Esse olhar de fora encerra em si mesmo uma abordagem que interessa às organizações policiais, na medida em que representa uma visão despida de obstáculos epistemológicos e que permite sinalizar, de forma crua, as maiores fragilidades e os temas que merecem reflexão, apoiando processos de decisão que visam a mudança. No entanto, importa que esses resultados e as melhores práticas provenientes de unidades de investigação e desenvolvimento, associadas às ciências sociais, sejam triangulados com uma perspetiva de quem veste uma farda e compreende os problemas por dentro e que, simultaneamente, tem a capacidade de abordar os problemas de uma forma distanciada, o que é mitigado com a presente obra e a curiosidade científica do autor.




    Na verdade, em particular nos últimos vinte anos, temos assistido, por um lado, a um crescendo de estudos que colocaram a Polícia no centro do debate: a Polícia passou a ser um tema da moda, sobretudo em contextos democráticos mais recentes. Mas, por outro lado, é notório o número crescente de polícias que tem procurado enriquecer o debate científico com a sua experiência profissional e académica, o que permitiu, por exemplo, que em 2019 um painel internacional da Fundação para a Ciência e a Tecnologia reconhecesse o ICPOL – Centro de Investigação do Instituto Superior de Ciências Policiais e Segurança Interna (Portugal) com a menção de Muito Bom, o que colocou, pela primeira vez, a Polícia de Segurança Pública e o ISCPSI nos lugares cimeiros da produção científica, no plano nacional e internacional, no âmbito das Ciências Policiais, ou, se quisermos, os estudos policiais em sentido lato que, no ano de 2022, comemoraram 40 anos de consolidação de uma nova ciência em Portugal. Nesse âmbito, o Doutor Sérgio Fernandes apresenta um testemunho válido, detalhado, rigoroso e muito completo sobre os desafios que se colocam às organizações policiais, sobretudo em termos identitários, à luz dos riscos e ameaças emergentes (e.g., o envelhecimento da população, o peso da tecnologia nas nossas vidas, as megacidades, a escassez de recursos naturais, energéticos e alimentares; as alterações climáticas, o desemprego e a dívida pública, a par de sentimentos de intolerância, discursos de ódio, racismo e xenofobia), em estreito diálogo com a exigente missão que se encontra consagrada e balizada constitucionalmente, porque, como sabemos, mais poder significa mais responsabilidade.




    Terminamos lançando um repto ao autor, o nosso querido amigo Doutor Sérgio Fernandes, para que continue a inspirar e a procurar novas respostas, a alimentar a sua curiosidade científica e a suscitar, nos leitores, cidadãs e cidadãos polícias e não polícias, o interesse e a paixão por um tema que é indissociável dos princípios consagrados na Declaração Universal dos Direitos Humanos, que inspiraram várias Constituições e, consequentemente, os dispositivos legais, regulamentares e os códigos de conduta das organizações policiais, que surgem como a garantia e a salvaguarda pública do Estado de Direito Democrático.
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    INTRODUÇÃO




    O âmago desta obra constitui-se em responder como conceber uma identidade viável para o desenvolvimento organizacional da Polícia a partir dos cenários prospectivos construídos até 2035.




    O presente livro emergiu da tese de doutorado em História, Estudos de Segurança e Defesa realizado entre 2019 e 2022 no Instituto Universitário de Lisboa (ISCTE), uma das mais reconhecidas universidades públicas de Portugal em face da qualidade de suas pesquisas científicas. Embora delimitada a dimensão identitária da Polícia Militar, a obra é interdisciplinar e multidisciplinar, pois seu conteúdo está assentado de forma transversal em diversos domínios do saber, com destaque para: a Administração, o Direito, a Economia, as Ciências Policiais, as Ciências Militares, a História, a Sociologia, a Psicologia, a Geopolítica, a Ciência Política e as Relações Internacionais.




    Apesar de a Polícia constituir-se em objeto analítico difícil de estabelecer fronteiras em função do seu caráter difuso, aparentemente onipresente até nos mais profundos poros da vida social (Bayley, 1977), o autor demarca a “polícia de rua” no Brasil e sua identidade organizacional no espaço de tempo até 2035, abarcando um quarteto de temáticas que nos remete ao tema do livro: o sistema policial, a identidade organizacional, o desenvolvimento organizacional e o futuro.




    Quanto à primeira temática – o sistema policial no Brasil –, importa ressaltar que ele é desenhado com base na forma de governo e de estado, consistindo numa república federativa integrada por 27 estados-membros (incluindo o Distrito Federal) que possuem autonomia administrativa e política. As polícias militares constituem uma das seis instituições previstas nesse sistema, das quais três (Polícia Federal, Polícia Rodoviária Federal, Polícia Ferroviária Federal) são subordinadas ao governo central; duas (Polícia Civil e Polícia Militar) estão vinculadas a cada uma das unidades da federação; e apenas uma (Polícia Penal) possui corporações tanto no âmbito dos Estados-membros quanto no federal.




    De acordo com Vieira, Nascimento e Cardoso (2013), o artigo 144 da Constituição Federal concebe um sistema quando estabelece que a segurança pública seja exercida por meio de órgãos. Para Moreira Neto (1988, p. 153):




    Esse sistema reúne e abriga uma diversidade de instituições, também elas de naturezas distintas, que se dispõem numa organização político-jurídica, cuja finalidade maior é a de atender às demandas peculiares da segurança pública, na forma de subsistemas especializados: o policial, o judicial e o penitenciário.




    O subsistema policial, segundo Moreira Neto (1988), imputa às polícias militares maior grau de importância. Cabem a elas, por objetivo, a ação direta, imediata e discricionária da segurança pública para a preservação da ordem pública mediante atos e procedimentos, formais ou informais, que sejam de riscos e para prevenir ou reprimir ações e processos que perturbem a ordem pública. Em conformidade com a assertiva de Moreira Neto (1988), é importante destacar três princípios fundamentais que norteiam a notabilidade do emprego e da atuação das polícias militares: a totalidade, a capilaridade e a investidura militar (Manoel, 2004; Fernandes, 2017).




    Entende-se por totalidade a necessidade do provimento ininterrupto de segurança tanto em relação aos aspectos preventivos quanto aos repressivos, considerando toda e qualquer circunstância que possa comprometer a segurança da coletividade. No que diz respeito ao papel diuturno desempenhado pela Polícia, Reiner (2004) contradiz o senso comum de que seu papel principal seria combater o crime e cumprir a lei criminal, ao evidenciar, empiricamente, que a Polícia se ocupa precipuamente com mediações diversas e serviços de atendimento comunitário por meio de uma variedade significativa de intervenções. Tal verificação é reforçada por Bittner (2003, p. 57),




    ao se constatar que a atuação policial é, antes de tudo, pacificadora ou prestadora de serviços, destacando nessa perspectiva as ações do cotidiano, em situações bastante diversas do controle do crime, mediando conflitos, atendendo demandas outras da sociedade que não as relacionadas propriamente com o universo da lei e do crime.




    O princípio da totalidade pode ser explicitado pela grande diversidade de atuação e hipóteses de intervenção das polícias militares, o que as tornam multitarefa. A título de exemplo, no estado de Minas Gerais1, a Diretriz Integrada de Operações (DIAO)2 estabelece 1.121 tipos de intervenções que vão desde atuações preventivas, assistenciais, mediadoras e até repressivas.




    No tocante à capilaridade, salienta-se que pode ser considerada uma das principais características e ponto forte da instituição, pois o numeroso efetivo de aproximadamente 406.000 policiais distribuídos em todo o país3 denota um atendimento imediato e desburocratizado a quem quer que seja, independentemente da localidade. Na concepção de Valadares (2018, p. 53), “a prontidão e capilaridade organizacional, a possibilidade de diversificadas matizes de força e elevada capacidade operacional é, por certo, uma fórmula de elevado ativo estratégico da contemporaneidade”.




    As polícias militares são baseadas na aplicação do modelo de atuação territorial, o qual consiste geralmente na seguinte divisão de espaços geográficos: regiões de polícia, áreas, subáreas, setores e subsetores. Está presente, ostensivamente, com atuação ininterrupta na quase totalidade dos municípios brasileiros e se baseia em uma maior proximidade com os cidadãos, na descentralização das agências de atendimento e adequação entre o serviço e as necessidades de segurança da coletividade (Fernandes, 2017).




    A investidura militar faz das polícias militares uma Gendarmerie brasileira, o que também ocorre em outras polícias ostensivas de preservação da ordem pública pelo mundo, como a Gendarmerie da Argentina, os Carabinieri da Itália, a Royal Canadian Mounted Police do Canadá, a Gendarmerie da França, os Carabineros do Chile, a Guarda Nacional Republicana de Portugal e a Guardia Civil da Espanha. Outros países também possuem organizações policiais de cariz militar, como China, Colômbia, Luxemburgo, Índia, Polônia, Romênia, Rússia e Suíça, dentre outros (Batista, 2012; Hipólito e Tasca, 2012). No caso brasileiro, a investidura estabelece vinculação (mas não subordinação) constitucional com o Exército Brasileiro, o que garante às organizações a condição de força reserva e auxiliar, fator que reforça a essencialidade de uma estrutura organizacional militar, bem como o culto aos valores típicos da caserna, como a disciplina e a hierarquia.




    Em relação à Identidade Organizacional (IO), para Hatch e Schultz (1997, p. 356-365), a IO refere-se “ao que os membros percebem, sentem e pensam a respeito da organização. Isto é assumido como um entendimento coletivo e compartilhado dos valores e das características distintivas da empresa”, que geralmente são traduzidos pelo negócio, pela missão, pelos valores e pela visão. Trata-se de um significado único desenvolvido pela organização para uma percepção uniforme tanto pelos seus integrantes quanto pelos que são por ela afetados (Tavares, 2008). Embora a IO seja definida para o presente, a identidade reúne pressupostos e características acerca daquilo que a organização gostaria de ser, preparando-a para o futuro (Costa, 2006; Thompson e Strickland III, 2000).




    A identidade é concebida e formalizada pela organização com base na sua cultura, bem como nas oportunidades oferecidas pelo ambiente. Quanto melhor for o seu autoconhecimento, no sentido de capturar sua razão de ser, seus princípios e valores centrais, e, ainda, sua capacidade de fazer a leitura correta do ambiente, mais coerente e real será sua identidade.




    Todavia, o que se preconiza com a presente obra é a concepção de uma identidade que faça conexão com o futuro, no sentido de preparar a Polícia para os novos desafios previstos em cenários, concebendo uma identidade que permita o seu desenvolvimento organizacional rumo a 2035.




    Já o Desenvolvimento Organizacional (DO) pode ser entendido como um processo de mudança planejada. Trata-se de um tema complexo, e seu caráter multidimensional é um caminho a ser perseguido nos estudos e nas dinâmicas das organizações como quebra de paradigma (Fontoura e Machado, 2017). O DO pressupõe duas variáveis-base para seu entendimento: ambiente e mudança. Em função disso, no bojo desta obra buscou-se caracterizar essas variáveis numa aproximação multiteórica entre as Ciências da Administração e das Relações Internacionais que pudesse demonstrar a sua transversalidade e, assim, contribuir com a devida robustez enquanto teoria e técnica gerencial.




    A importância do ambiente externo é reforçada por Fontoura e Machado (2017, p. 4) quando afirmam que “os estudos organizacionais devem ser desenvolvidos considerando toda a sua complexidade e observando as relações das empresas como espaços interativos com o ambiente”. No que diz respeito à mudança, Oliveira (2012, p. 195) esclarece que “[...] o DO é um processo estudado para consolidar a mudança planejada dos aspectos estruturais e comportamentais nas organizações”.




    O DO tem caráter de alta significância, porque consiste num processo que projeta a organização para o futuro, baseando-se na mutação do ambiente externo. A identidade é a referência de partida do DO e estabelece parâmetros de como a organização deve rumar deliberadamente de uma situação atual para uma situação desejada, tal qual propugnado pelo que se pretende com a presente obra, no sentido de delinear uma identidade organizacional para as polícias militares orientada por cenários construídos para os próximos 12 anos.




    O último tópico do quarteto – o futuro – possui nos cenários prospectivos sua face concreta e visível. Os cenários têm o condão de reduzir as incertezas, tornando as decisões mais assertivas, sobretudo em relação à identidade. Silva (2017) faz uma conexão bem pertinente entre identidade e futuro na Polícia Militar, quando afirma que a IO, em termos de visão, missão e valores, encontra um propósito significativo e indispensável para a corporação e para a sociedade e lhe confere uma perenidade e segurança no seu ambiente, mas não as imuniza de processos de mudanças necessárias para acompanhar esse mundo pós-moderno.




    Portanto, verifica-se que uma polícia de vanguarda e projetada para o futuro perpassa, necessariamente, por uma identidade moderna, admitindo um desenvolvimento organizacional compatível com as ameaças e as oportunidades no horizonte de tempo previamente delimitado.




    Apesar de a Polícia consistir num objeto de estudo de difícil demarcação para análise, o escopo deste livro está delimitado à “polícia de rua” brasileira e sua identidade, papel desempenhado pela instituição policial militar. Tal dificuldade é propugnada pela diversidade analítica da Polícia, que a torna muito difícil de ser incorporada num explicandum que seja passível de ser estudado (Bayley, 1977). Tal assertiva é corroborada por Gonçalves (2017, p. 16), ao afirmar que “de facto, entre múltiplos agentes, instituições ou funções, a polícia encontra-se num extenso espectro mais ou menos visível aos olhos do público”.




    Ao abordar a instituição policial militar neste livro, optou-se por utilizar a PMMG (Polícia Militar de Minas Gerais) em algumas passagens como referencial exemplificativo pelas razões que se seguem: é a mais antiga corporação policial do país, criada em 17754 (Fernandes, 2017); atua numa unidade da federação (Minas Gerais) com o quarto maior território5, a segunda maior população6 e a terceira maior economia do país (IBGE, 2020); conforme Silva (2017), é destaque dentre as congêneres brasileiras quanto à ênfase na área de gestão e em mudança organizacional na grade curricular do curso de formação de oficiais e pela existência de escritórios de gestão estratégica (office of strategy management) e de gestão de projetos (project management office) na sua estrutura organizacional; possui identidade organizacional desde o ano de 2004, o que permitiu ao autor recorrer ao histórico desse lastro de informações, quando foi necessário; e, por fim, foi apontada pelo Tribunal de Contas da União por meio do Acórdão nº 1192, datado de 13 de maio de 2020, como:




    Referência para o Modelo de Avaliação de Governança e Gestão em Segurança Pública, a ser utilizado na condição de referencial teórico para avaliações periódicas da maturidade das organizações de segurança pública, em parceria com os tribunais de contas estaduais por meio da aferição do Índice de Governança e Gestão em Segurança Pública.




    No que diz respeito à relevância do objeto de estudo, ele é justificado quanto à relevância social e científica. No relevo social, há compreensão de que a Polícia seja a representação última das políticas públicas de segurança junto à sociedade civil (Silva, 2010). Vale ressaltar que a imprescindibilidade das forças policiais no Brasil, em especial da Polícia Militar, decorre da simples e objetiva constatação de que o ambiente de segurança pública no Brasil requer instituições com alta efetividade na capacidade de resposta.




    Como órgão central do sistema de segurança pública, cabe à Polícia Militar um protagonismo que deve ser sustentado, também, pela sua identidade organizacional compatível com as mudanças impostas pelo ambiente externo (Fernandes, 2009). Uma identidade moderna e metodicamente formulada pressupõe uma vitalidade estratégica no longo prazo, proporcionando crescimento e desenvolvimento organizacional para a consolidação da qualidade na produção de serviços públicos. A relevância social também se estende no campo das relações internacionais, pois a arquitetura de sustentação da soberania dos países perpassa pela estrutura de segurança interna, sobretudo por meio de organizações policiais de cariz militar, em face da incerteza e da imprevisibilidade das novas ameaças às nações e povos – os conflitos de baixa intensidade (Valadares, 2018), já que os Estados já reconhecem que sua estabilidade depende do provimento à segurança interna.




    No âmbito das relações internacionais a segurança e, por conseguinte, o sistema policial de cada nação têm ganhado destaque e espaço nas agendas dos Estados. Xavier (2013) corrobora com essa assertiva quando clarifica que tem sido introduzido na literatura das relações internacionais um novo conceito de segurança, o qual tende a estabelecer uma supremacia da segurança do indivíduo sobre a segurança do Estado, apesar da relevância das duas dimensões para uma resposta coerente perante as novas ameaças transnacionais. Nesse sentido, existe uma erosão da distinção entre: atividades militares e crimes violentos; guerras internas e externas; guerras civis e interestaduais; atores estatais e não estatais; atividades públicas e privadas (Kaldor, 1998). Portanto, fica evidente que a segurança dos Estados pressupõe segurança interna, o que reforça a pertinência desse tema para as relações internacionais.




    No que tange à relevância científica, caracteriza-se por ser um tema novo na seara da recente e incipiente Ciências Policiais como área de conhecimento, admitida formalmente no Brasil apenas em 2020. Já em Portugal, e de forma inédita, a Ciência Policial é produzida por uma instituição policial, fato reconhecido internacionalmente com base na história do modelo de polícia português (Poiares, 2021).




    Ainda no quesito de relevância acadêmico-científica, o tema é de escassa bibliografia, além de existir um hiato entre os tópicos de interesse no âmbito das instituições policiais, como o desenvolvimento organizacional e a identidade orientada por cenários. Esta obra visa preencher uma lacuna nas organizações policiais que até o momento não trabalham sob a égide da construção da identidade organizacional orientada por cenários, sendo essa uma prática importante e valiosa para as corporações que precisam agir com visão estratégica de longo prazo.




    Para Rego (2013, p. 151), uma civilização madura e robusta caracteriza-se pela “capacidade de pensar em longo prazo, futuros desejáveis e com estratégias e políticas de segurança para lidar com a surpresa e a incerteza. Para pensar o futuro temos que cenarizar, prospectivar”. Portanto, a ausência de produção científica acerca das especificidades organizacionais da Polícia quanto a sua identidade torna o tema importante no âmbito acadêmico-científico.




    Reportando-nos ao desafio central do livro, o autor estabelece como pressuposto que a configuração de uma identidade referencial para as polícias militares pode ser construída com base na interpretação das tendências nos âmbitos internacional e nacional apresentadas em cenários prospectivos. Vale aqui desvendar o sentido de “identidade referencial” para fins deste livro. No Brasil, a instituição policial militar é fragmentada, múltipla, descentralizada e constituída por corporações vinculadas ao respectivo estado-membro da federação. Essas corporações são regidas pelo mesmo arcabouço jurídico – a Constituição Federal – e pelo mesmo Código Penal Militar. Exercem as mesmas atividades e, portanto, partilham de uma cultura profissional muito similar, sobretudo em relação aos valores e crenças. Em que pese diferenças regionais e geográficas no locus de atuação de cada uma dessas corporações, as premissas para fins de identidade organizacional são muito análogas, o que nos permite identificar uma identidade modelo ou referencial que atenda, pelo menos em bases gerais, a todas elas.




    Esta obra tem por objetivo delinear uma identidade organizacional para as polícias militares orientada por cenários construídos para 2035. Importa aclarar que os cenários utilizados foram assentados em duas fontes-base: “Brasil 2035 – cenários para o desenvolvimento”, construído pelo Ministério do Planejamento; e o “Cenários de Defesa 2020-2039”, construído pelo Ministério da Defesa. Ambas foram complementadas por outras fontes, obras, estudos e pesquisas.




    Procurou-se seguir um percurso pragmático por meio da busca de documentação primária e secundária. A coleta de dados foi feita, inicialmente, por meio de documentação secundária sobre os seguintes temas: o histórico e a evolução da Polícia; os modelos e a tipologia policial existente no mundo; o sistema policial brasileiro; as teorias de Administração; as teorias das Relações Internacionais; os conceitos e definições de identidade organizacional, negócio, missão, valores, visão, arquitetura estratégica; os conceitos de cenários prospectivos; e as técnicas e ferramentas auxiliares para a construção de cenários.




    A primeira fonte foi constituída por cenários, variáveis, tendências e possibilidades, totalizando um acervo de 320 páginas. Já a segunda fonte constitui-se num documento de 64 páginas contendo tendências nos âmbitos mundial, regional, nacional e de defesa nas áreas de economia, social, ambiental, tecnológica, político-institucional, territorial e militar. Após a construção do referencial teórico com a utilização dos documentos primários e secundários coletados, analisou-se e interpretou-se os dados, os quais subsidiaram a construção de uma nova identidade organizacional em face dos desafios do desenvolvimento institucional.




    Segundo o IPEA (2017, p. 23), os cenários




    servem de bússola que pode orientar as decisões que vão construindo o futuro cotidianamente. São possibilidades coerentes da soma das ações de vários atores que têm capacidade de influenciar os rumos dos acontecimentos e tentam fazer do amanhã algo mais próximo aos seus interesses.




    Portanto, o papel do autor foi o de captar tendências baseadas em cenários cientificamente construídos e interpretá-las para a construção de uma identidade para o futuro. Nesse sentido, ao referir-se à análise de cenários, Neme (2019, p. 65) desvela que:




    [...] Promove uma visão de futuro através de suposições plausíveis obtidas por metodologia científica que através de passos promove o levantamento de temas relevantes, forças motrizes e indicadores para acompanhamento dos fatos a fim de avaliar qual caminho descrito se apresenta com maior tendência.




    Concisamente, a estratégia de pesquisa do livro utilizou a técnica de análise documental e seguiu basicamente um percurso com três passos: levantamentos bibliográficos; análise e interpretação de cenários; e proposição de uma nova identidade organizacional para as polícias militares. O primeiro passo, de natureza mais teórica e conceitual, consistiu nos levantamentos bibliográficos, contidos nos Capítulos 1 ao 3, visando apresentar o histórico, as definições, os conceitos e as teorias acerca de questões relevantes no contexto do tema proposto – organização policial, desenvolvimento organizacional na Polícia, identidade organizacional e cenários prospectivos.




    O segundo passo, contido no Capítulo 4, de natureza descritiva, tratou de explicitar as tendências das duas fontes-base constituídas por cenários metodicamente construídos e divididos em panorama internacional e nacional, das quais foram extraídas as principais tendências. E, por fim, o terceiro passo, contido no Capítulo 5, de cariz analítico, logrou em propor uma identidade inovadora, baseando-se nas tendências apresentadas pelas fontes-base, bem como na identidade de outras corporações policiais referenciadas na obra.




    O livro possui uma estrutura baseada em cinco capítulos. No primeiro capítulo procurou-se apresentar os sistemas policiais por meio da digressão histórica da Polícia, da comparação de modelos existentes no mundo e da tipologia dos sistemas policiais com ênfase no brasileiro. A trajetória conceitual da palavra “polícia” é extensa, pois nasce na antiguidade e perpassa pelos períodos medieval e moderno com significados diversos do atual, que é, mais especificamente, o de uma organização (Afonso, 2018).




    Nos séculos XVIII e XIX, o termo “polícia” foi usado para designar a administração civil interna do Estado. Mas o vocábulo adquiriu um sentido particular, passando a representar a ação do governo enquanto responsável por exercer o papel de responsabilidade pela ordem jurídica, assegurando a tranquilidade pública e a proteção da sociedade contra quaisquer tipos de violação (Rocha, 1991). A partir do século XIX, a Polícia passou a ser uma organização de provimento da ordem pública, pois, antes de o Estado ter a responsabilidade pela segurança da coletividade, eram os próprios habitantes que exerciam esse papel (Gonçalves, 2007). Ainda na concepção de Gonçalves (2007, p. 7), “durante o século XIX, o policiamento transformou-se numa ocupação a tempo inteiro, executada por indivíduos pagos e controlados numa organização estatal”.




    Há uma variedade de modelos policiais no mundo que foram construídos com base na história, na organização político-administrativa, na extensão territorial, nos aspectos culturais e em outras características específicas de cada país. No aspecto geral, essa tipologia de modelos policiais considera algumas variáveis principais, como local/central, militar/civil, centralizado/descentralizado e ciclo completo/ciclo bipartido, dentre outras.




    Todavia, existem outras tipologias que apresentam classificações diversas quanto à competência (prevenção/investigação); à prestação de contas, ao grau e número de organizações; aos modelos europeus e ao uso da força nas relações sociais (Paixão, 1995; Emsley, 1999; Oliveira, 2006; Monjardet, 2002). O capítulo logrou em apresentar e comparar modelos policiais na Inglaterra, França, Portugal, Espanha, Áustria, Estados Unidos, Alemanha, Chile, África do Sul, Coreia do Sul e, com ênfase, no Brasil.




    O atual sistema policial brasileiro foi concebido pela Constituição Federal em 1988, que inovou em relação à Carta anterior por meio da inserção de todas as instituições policiais estaduais e federais agrupadas em um mesmo dispositivo constitucional. Na prática, não houve alteração do modelo de segurança já existente, mas, a introdução do esboço de um pioneiro sistema nacional de segurança pública. Entretanto, no dia a dia, grande parte do processamento oriundo das demandas de ordem pública incide sobre as polícias estaduais




    As polícias militares brasileiras se assemelham com as Gendarmeries europeias no que diz respeito à natureza militar, mas se distinguem em relação ao locus de atuação e ao ciclo completo. Diferentemente das Gendarmeries, as polícias militares no Brasil desempenham suas atividades na totalidade do espaço de responsabilidade territorial (cidades grandes e pequenas, zona rural, rodovias, etc.), porém com ciclo bipartido, ou seja, realizam somente o preventivo, existindo outra corporação para realizar o ciclo de investigação, no caso, as polícias civis (Foureaux, 2019).




    A Constituição Federal define duas atribuições que caracterizam as polícias militares: a polícia ostensiva e a preservação da ordem pública. Conforme Foureaux (2019), é possível afirmar que a corporação está assentada nesses dois pilares, os quais são conceitos amplos que englobam todas as atividades policiais que não estejam previstas expressamente para os demais órgãos de segurança pública.




    No segundo capítulo buscou-se explicitar o DO com foco nas instituições policiais, o que foi feito por meio de teorias multidisciplinares, mormente oriundas da Administração e das Relações Internacionais. Ressalta-se que o DO possui como princípios básicos o ambiente e a mudança, os quais também estão presentes em teorias tanto no campo das Ciências da Administração (estruturalista, do desenvolvimento organizacional, contingencial, de sistemas, sociotécnica) como no das Relações Internacionais (idealista, realista, neorrealista, neoclássica, construtivista e liberalista). Buscou-se, assim, demonstrar a relevância do ambiente e da mudança por meio de uma aproximação multiteórica.




    O atual mundo global, comumente denominado de mundo VUCA (volatilidade, incerteza, complexidade e ambiguidade), é substancialmente marcado pela turbulência, pela interdependência e pela instabilidade (Yarger, 2006). O mundo VUCA também é corroborado por Pires (2016) quando relata que existe clara percepção, sem análise pormenorizada, de que o ambiente internacional é permeado por uma grande volatilidade econômica, uma enorme emergência de revoluções e uma visível instabilidade de dispersão de poder. Pires (2016, p. 155) ainda afirma que:




    [...] vivemos numa época marcada por mudanças tecnológicas abruptas, muitas delas difíceis de avaliar nos seus impactos, não havendo tempo para uma adaptação compassada e consequente. Como primeiro grande fator enquadrante temos então um clima generalizado de mudança ou transformação, mais rápido que o anterior, menos previsível, mais difícil de caracterizar e muito menos estável ou estanque.




    O processo de mudança nas organizações, e em especial na Polícia, precisa ser compreendido, porque de fato existe e ocorre cada vez mais rápido por meio de processos dinâmicos e surpreendentes. Para Silva (2017, p. 50), “as mais que centenárias polícias militares precisam ambientar-se e manter-se preparadas para acompanhar as mudanças sociais que emergem, além das organizacionais propostas ou necessárias”. Portanto, desconhecer esse processo significa reagir ao invés de antecipar, sofrer com as ameaças ao invés de proteger-se delas e desperdiçar oportunidades ao invés de aproveitá-las.




    Por essa razão, há necessidade de incorporar o conceito de DO às instituições policiais. Reiner (2004, p. 15) afirma que “as principais mudanças ocorreram no contexto social mais amplo [...]. Policiar esse mundo pós-moderno ou moderno tardio, sempre mais fragmentado e pluralista, tem se tornado um empreendimento cada vez mais problemático”. Dantas e Brito (2010, p. 15) ratificam essa assertiva quando defendem que “a velocidade das transformações institucionais nas polícias, nesse novo tempo, pode estar relacionada com o passo de produção e difusão da informação na chamada era do conhecimento no que concerne ao crime, criminosos e questões conexas”.




    Poiares (2013, p. 167) assevera sobre o que se espera em relação às intervenções e mudanças na Polícia:




    [...] uma polícia que acompanha as mudanças de uma forma prospectiva e estratégica, que antevê medidas concretas a médio e longo prazo, sem ter que aguardar medidas governamentais para encetar medidas de fundo, ou seja, a definição de planos plurianuais, colocando-se, com alguma frequência, a derradeira questão: afinal de contas, o que é que se pretende da Polícia no futuro? Quais são as opções estratégicas?




    Entende-se por DO o processo deliberado e planejado de mudança, cujo objetivo é o alinhamento às transformações impostas pelo ambiente externo (Fernandes, 2018). No que concerne ao DO nas organizações policiais, Gonçalves (2017, p. 27) é enfático ao afirmar que “estamos perante um engendrar de novas abordagens que, combinadas com as outras dimensões (reforma institucional e desenvolvimento organizacional), permitem analisar de forma mais ampla o significado de modernidade na esfera policial”.




    A relação entre a organização e seu ambiente externo consiste num dos fatores que condiciona a identidade da Polícia, sendo absolutamente essencial e imprescindível para o cumprimento da sua missão. Nesse sentido, sabe-se que a sobrevivência de uma organização está condicionada à sua capacidade de interagir com as influências de seu ambiente (Tavares, 1991).




    Tradicionalmente, o ambiente externo organizacional é dividido entre macroambiente ou geral e microambiente ou específico. O primeiro é responsável pelas influências mais abrangentes de dimensões como a tecnológica, a econômica e a política, as quais proporcionam as oportunidades e ameaças que impactam a dinâmica e a competitividade da organização (Costa, Pereira e Antônio, 2019). Já o segundo é constituído pelos atores que mantêm algum relacionamento com a organização e que Edward Freeman denominou de stakeholders ou “partes interessadas” (Reed et al., 2009). Os stakeholders são revestidos de alta relevância para a relação da organização com o seu ambiente, pois as teorias por si só são inconsistentes com a quantidade e os tipos de mudança no ambiente organizacional e a abordagem das partes interessadas foi uma resposta a esse desafio (Freeman e McVea, 2001).




    A mudança está intimamente relacionada ao ambiente externo em suas dimensões espaciais e temporais. Conforme Silva (2017, p. 40), “as transformações sociais, em especial na área da tecnologia e da comunicação, impactam diretamente o trabalho policial, onde, em regra, são evidenciadas as frustrações e dificuldades da sociedade”. Essas constatações são reforçadas por Reiner (2004, p. 282), quando ensina que:




    O que fica claro, no entanto, é que várias mudanças relacionadas – tecnológicas, culturais, sociais, políticas/econômicas – fundiram-se durante os anos 1970, para forjar o que, certamente, é uma nova configuração política e social, com profundas implicações para o crime, a ordem e o policiamento.




    Como o ambiente externo produz enormes impactos para a organização, torna-se fundamental que ele seja conhecido, detalhado, explorado e monitorado em todos os seus aspectos. De acordo com Dantas e Brito (2010, p. 15-16), a complexidade do ambiente externo das organizações policiais pode ser explicada pela “utilização de uma sofisticada cultura da informação, da qual se aproveitam os adversários da segurança pública, em uma ambiguidade cruel desse desenvolvimento”.




    E, por fim, mas ainda na seara do DO, pesquisadores como Paixão (1995), Bittner (2003), Reiner (2004), Gonçalves (2007) e Inácio (2010) afirmam que os ambientes de atuação da Polícia são caracterizados pela hostilidade, os quais são referidos, por exemplo, como “escória social”, “mundo das sombras”, “periferia da ordem e da justiça”. Ao se referirem ao trabalho policial é possível encontrar adjetivos como “contraditório, confuso, complexo, desrespeitoso, sujo, bruto, repressivo, desqualificado, ambíguo, tirânico e abusivo”, dentre outros termos.




    No contexto do ambiente hostil, ao fazer alusão à trajetória histórica da Polícia Civil de Lisboa, uma “polícia de rua” encarregada de prevenir e combater o crime e a desordem pública, Vaz (2017) relata os conflitos e a colisão que emergem da ação policial em relação às comunidades, pois a Polícia representa valores distintos das formas de vida, entretenimentos e trabalho dos grupos populares. Para Vaz (2017, p. 44), “[...] os guardas são muitas vezes percecionados como elementos estranhos e hostis pela população de Lisboa, vistos como defensores de interesses, normas e valores, formas de estar e de se comportar que não partilham”.




    No terceiro capítulo procurou-se apresentar o detalhamento conceitual de identidade organizacional, estabelecer a conexão entre identidade e DO e conceituar o negócio, a missão, os fundamentos axiológicos (valores e visão) e a arquitetura estratégica, expondo a PMMG como supedâneo elucidativo. A identidade organizacional se traduz na gênese de todo o processo de geração de estratégia, porque não há como percorrer trajetos se não houver clareza de “quem é a organização”, quais as suas pretensões e, principalmente, “aonde ela quer chegar”.




    Para o processo de DO que se substancia num avanço de um ponto para outro, aproveitando as oportunidades oferecidas pelo ambiente, é fundamental que a organização possua explicitamente uma identidade por meio do negócio, da missão, dos valores, da visão e da arquitetura estratégica. Quanto ao nexo existente entre identidade e mudanças organizacionais, Silva (2017) explana que a mudança organizacional pode afetar a sustentabilidade da corporação e, por essa razão, deve-se compreender sua importância e finalidade, pois é essencial para manter a compreensão da identidade.




    Nessa obra, a identidade futura que se propõe para as corporações policiais militares foi constituída pelo negócio, missão, valores, visão e arquitetura estratégica, em face do entendimento de que retratam atributos essenciais da identidade. Obviamente que com o mundo VUCA, o ambiente tornou-se bem instável e as mudanças aconteceram mais rapidamente. No entanto, o aludido conceito tem sua importância na medida em que remete ao significado da identidade como algo que revela a “personalidade”, o “caráter” e os “desejos” da organização.




    Segundo Tweed (1998, p. 40), o negócio de uma companhia “define em qual ramo ela está e, talvez mais importante, em qual ramo ela não está”. A missão pode ser conceituada como a declaração formal, concisa e com foco interno da razão de existir da organização, definindo o seu papel na sociedade. Ela fornece uma indicação sucinta e clara daquilo que se propõe, delimitando as atividades dentro do espaço que a organização deseja ocupar em relação às demandas dos cidadãos (Kaplan e Norton, 2004). O que se pode depreender é que o negócio comporta várias organizações, enquanto a missão já as distingue.




    Quanto aos valores, eles definem o que é importante para a organização, constituindo-se em atributos essenciais (Fascioni, 2010). Segundo Oliveira (2014), a visão se traduz naquilo que a organização pretende ser num futuro próximo ou distante, determinado pela organização. E, por fim, como último componente da identidade, a arquitetura estratégica pode ser conceituada como objetivos estratégicos perenes, “cláusulas pétreas” do sistema estratégico, os quais serão perseguidos até o horizonte temporal definido como validade da identidade.




    Bayley (2006), ao discorrer sobre a identidade futura da Polícia, afirma que poderia se concentrar em suas atividades principais, ou seja, reduzir seu peso, tornar-se mais eficaz e priorizar as respostas mais requisitadas pelos cidadãos, transferindo as que podem ser realizadas por outras instituições. Porém, o horizonte que Bayley destaca, não só no Brasil, é de que “a polícia provavelmente irá permanecer a principal instituição multitarefa para ações de emergência num futuro próximo”.




    Sobre a relevância da identidade organizacional para as corporações policiais militares, Silva (2017, p. 30) enfatiza que:




    Descritas em termos de visão, missão e valores, encontra um propósito significativo e indispensável para as instituições e para a sociedade de forma geral [...]. Portanto, atentar para corretas gestão e liderança da mudança é fundamental para as instituições manterem-se firmes na busca de sua visão de futuro.




    O quarto capítulo, o mais extenso do livro, consistiu na apresentação das tendências de cenários desenvolvidos nos âmbitos internacional e nacional, extraídos das fontes-base “Brasil 2035: cenários para o desenvolvimento” e “Cenários de Defesa 2020-2039”. Tais fontes foram utilizadas como pilares de “matéria-prima” para essa obra e construídas metodologicamente por meio de uma vasta gama de dados, informações e interpretações das atividades ligadas ao planejamento. Ambas as fontes visam a clarificar os planejadores e tomadores de decisão acerca das possibilidades de cenários e perspectivas que se apresentam para a construção do futuro do país nas áreas de desenvolvimento e defesa, respectivamente.




    Como uma das vantagens ou benefícios dos cenários prospectivos, tem-se a antecipação da necessidade de renovação das premissas axiológicas da Polícia, constituídas pelos valores, filosofia e visão de futuro (Fernandes, 2017). Nesse sentido, Schwartz (2000, p. 15) afirma que “os cenários permitem analisar o longo prazo num mundo onde reina a complexidade. [...] É preciso estar atento às descontinuidades, às mudanças que ocorrem no ambiente turbulento onde vivemos.”




    Entretanto, é importante ressaltar a contundência da cientificidade da metodologia de construção de cenários corroborada por Dantas e Brito (2010, p. 24): “[...] um policial do futuro só poderá existir em uma polícia do futuro. Esse futuro só pode ser perscrutado com o concurso da aplicação transdisciplinar da ciência pelo gênio humano e não pela mera intuição, sabidamente mistificadora.”




    Uma metodologia adequada de construção de cenários deve constituir-se em:




    [...] ciência e arte de forma a unir dados e informações sobre o passado e o presente a visões criativas a respeito do futuro, por meio de metodologia científica. Precisa promover o entendimento tanto dos acontecimentos do passado e do presente quanto das possibilidades que o futuro apresenta (IPEA, 2017, p. 93).




    A metodologia utilizada na elaboração de cenários constantes da fonte “Brasil 2035: cenários para o desenvolvimento” contou com a participação de especialistas de inúmeras áreas, o que significou uma construção conjunta do conhecimento. Os cenários foram construídos com base em variáveis divididas em quatro ambientes: o social, o econômico, o territorial e o político-institucional, perfazendo a identificação de 18 megatendências. Ademais, foram geradas cenas divididas em sete temas: paz, defesa e segurança internacional; financiamento de longo prazo; bioeconomia; energia; TIC (Tecnologia da Informação e Comunicação); previdência; e saúde (IPEA, 2017).




    De igual forma, a fonte “Cenários de Defesa 2020-2039” também foi metodologicamente construída e dividida nos âmbitos mundial, nacional, regional e de defesa, e cada esfera seguiu a mesma lógica da secção em áreas: econômica, social, ambiental, tecnológica, política e militar.




    Para o desenvolvimento desta obra todas as informações foram agrupadas em panorama internacional e nacional. No âmbito internacional foram abordadas três temáticas: transformações em curso; geopolítica e defesa; e as relações internacionais – perspectivas do mundo pós-Guerra Fria. Optou-se por essas temáticas pelo entendimento de que, didaticamente, elas pudessem oferecer um bom acervo de tendências para subsidiar uma identidade futura para a Polícia.




    No contexto nacional foram abordadas as temáticas econômica, social, ambiental, tecnológica, político-institucional e militar. As informações foram interpretadas e analisadas a fim de subsidiar a proposição de uma identidade com robustez compatível com as tendências de mudanças apresentadas pelos cenários construídos para o horizonte temporal determinado.




    Os aludidos cenários foram corroborados, reforçados ou complementados por outros estudos, autores ou pesquisadores, como Vaz (2020); United States (2017); United States (2020); Teixeira Júnior (2020); Nunes (2020); Clarke e Ricketts (2017); Rato (2020); Gaspar (2020); Marcial et al. (2020); TRADOC (2019); Harrison (2020); Pires (2020); Harari (2018); Harari (2020); Schwether (2020); Corrêa (2020); Vieira, Ouriques e Arend (2020); Sibaldelli, Silva e Cintra (2019); Saldiva e Veras (2018); dentre outros.




    Por fim, o quinto, e último, capítulo representou o âmago do livro, sendo o protagonista da resposta à questão central. Nessa seção foi apresentada a proposição de uma nova identidade organizacional para as polícias militares por meio da interpretação das tendências dos cenários apresentados no capítulo anterior. Vale frisar que identidades construídas por cenários poderão ter validade em longo prazo e minimizar os efeitos de turbulências ambientais geradas, principalmente, pelas rupturas denominadas comumente de “descontinuidades” (Fernandes, 2017). Reforçando a importância da utilização de cenários para a área de segurança pública, Brasiliano (2010, p. 12) descreve que, “pela complexidade do ambiente e sua importância na tomada de decisão, a construção de cenários prospectivos em segurança pública pode permitir um exercício valioso para o entendimento do contexto e das forças que determinam o futuro”.




    O processo de prospecção estratégica é fundamental para nortear a construção de uma identidade para a Polícia e deve ser viabilizado de forma metódica, técnica e coerente. Nesta obra o autor propõe distintas metodologias para preconizar cada item da identidade (negócio, missão, valores, visão e arquitetura estratégica).




    O autor entendeu por bem produzir um apêndice contendo a base teórica, conceitual e metodológica para a construção dos cenários prospectivos por meio de seu histórico e conceitos, da tipologia e das técnicas, dos principais métodos e do método sugerido para a Polícia. O aludido apêndice aborda uma classificação tipológica dos cenários quanto a aplicação, enfoque probabilístico, natureza, exequibilidade, horizonte de tempo, expectativa e interpretação, e apresenta algumas das principais técnicas, quais sejam: a delphi, a matriz de análise estrutural, a análise morfológica, a matriz de incerteza crítica, a consulta a especialistas, o brainstorming, a análise morfológica e a matriz de análise estrutural. Ademais demonstra alguns dos principais métodos de construção de cenários, nomeadamente: Godet, Global Business, Network (GBN), Grumbach, Porter, Prospec, Sagres, General Eletric, ESG (Escola Superior de Guerra), CEDEFOP (European Centre for the Development of Vocational) e ciclo estimulador de cenários.




    Enfim, em apertada síntese, o livro pretende expor uma nova identidade para a Polícia que a permita um desenvolvimento organizacional baseado em cenários prospectivos, construídos metodológica e cientificamente. Além da proposição de uma nova identidade, apresentou-se ainda uma metodologia de formulação de identidade orientada por cenários, resultados que poderão ser estendidos para outras instituições policiais.




    




    

      

        	1 Constitui-se uma das 27 unidades da federação no Brasil.





        	2 Documento considerado um manual de procedimentos operacionais das forças policiais, é regulada pela Resolução Conjunta nº 187, de 31 de julho de 2014. Estabelece codificação e protocolo de atuação em cada caso específico.





        	3 Anuário brasileiro de segurança pública 2022. Como funciona a segurança pública no Brasil. Fórum Brasileiro de Segurança Pública.





        	4 Instituída como Regimento Regular de Cavalaria de Minas, criada em 1775 pelo governador de Minas Gerais, o General do Exército Português Dom Antônio de Noronha.





        	5 Território de 585.513.993 km2, similar ao da França, que possui 543.965.000 km2. Disponível em: https://www.ibge.gov.br/cidades-e-estados/mg.html. Acesso em: 08 set. 2021.





        	6 População de 21.411.923 habitantes. Disponível em: https://www.ibge.gov.br/cidades-e-estados/mg.html. Acesso em: 08 set. 2021.



      


    


  




  

    1 CONHECENDO OS SISTEMAS POLICIAIS




    Iniciando a trajetória deste livro, o primeiro capítulo objetivar-se-á uma abordagem dos sistemas policiais, como parte integrante da organização do Estado, com enfoque no nascimento da Polícia moderna; na tipologia dos modelos policiais; em alguns dos modelos existentes no mundo, como na França, Inglaterra, Portugal, Espanha, Alemanha, Áustria, África do Sul, Estados Unidos, Chile e Coreia do Sul; e no sistema policial brasileiro.




    1.1 O nascimento da Polícia moderna




    Para o entendimento do que é a Polícia conhecida hoje, torna-se conveniente uma breve digressão histórica acerca de sua trajetória, cujo recorte será da antiguidade até a idade contemporânea7. Esse período se justifica porque, conforme Afonso (2018), a palavra polícia nasceu na antiguidade, mas com sentido bem diverso do atual, significando governo da cidade-estado. De igual forma, de acordo com Bittner (2003), a polícia que se conhece na atualidade foi criada na Inglaterra no segundo quarto do século XIX, portanto na idade contemporânea. Porém, há quem diga que as primeiras atividades de segurança pública como função de Estado, para fazer com que todos respeitassem as leis da cidade, tenham surgido na Grécia antiga, no século V a.C. (Monet, 2001, p. 32), assertiva corroborada por Silva (2013, p. 19), que assim definiu as atribuições legais dessa atividade:




    É na Grécia antiga, na época em que, no resto do mundo, os indivíduos só poderiam contar consigo mesmo para preservar sua segurança, que aparecem, pela primeira vez na Europa, e talvez na história da humanidade, agentes especializados, encarregados de fazer respeitar as leis da cidade [...].




    Todavia, a origem da polícia enquanto organização pública teria ocorrido no império Romano, no tempo do Imperador Augusto, mais especificamente entre 63 a 14 a.C., quando o Edil era o chefe da Polícia e auxiliado por Litores (Reis, 2016; Rocha, 1991; Monet, 2001). A tarefa dessa organização foi assim relatada por Monet (2001, p. 34-35):




    [...] manter a ordem na rua, tomar as disposições necessárias, intentar ações penais contra contraventores. Um estado-maior assiste, no seio do qual figura o prefeito encarregado de comandar os vigiles, que patrulham as ruas a serviço da polícia noturna e da luta contra os incêndios, e os stationarii, que permanecem em posto fixo, uma espécie de departamento de polícia de bairro.




    O período de invasão bárbara na Europa durante a Idade Média provocou um desaparecimento das estruturas policiais, significando um vazio de segurança e paz, com ensejos de epidemias, incêndios, distúrbios, motins etc., caracterizando um ambiente de instabilidade (Monet, 2001; Hipólito e Tasca, 2012). Para reforçar a mutação do vocábulo polícia ao longo do tempo, Gonçalves (2017) argumenta que no final do século XVIII era utilizado para demonstrar as providências do soberano em relação aos aspectos econômicos e a boa ordem, ou seja, uma boa gestão. Durante o século XIX, o termo polícia passou a significar uma organização estatal, com o objetivo de prevenir o crime e promover a tranquilidade pública. Entretanto, o conceito de atividade policial, segundo Oliveira (2001, p. 15), “é uma noção que varia no tempo e no espaço, e a passagem de um Estado liberal, minimalista a um Estado Social mais interventor, traduziu-se necessariamente, no alargamento dos fins da atividade policial e das suas exigências [...]”.




    Todavia, a Polícia que se conhece hoje, sobretudo no ocidente, tem origens nos padrões estabelecidos, inicialmente, pela França e pela Inglaterra (Batista, 2012; Hipólito e Tasca, 2012), sendo a polícia francesa estigmatizada por ser focada na segurança das instituições estatais, enquanto a polícia inglesa apresentou um estereótipo de preocupação com a segurança das pessoas (Oliveira Júnior, 2007).




    Em 1667 na França, o Rei Luís XIV fundou a primeira força policial, a Lieutenance de Police8, que se reportava diretamente a ele e zelava pela segurança pública, sendo ainda responsável pela intendência da cidade (Afonso, 2015). Sua missão era patrulhar e zelar pela cidade de Paris, à época a maior cidade no ocidente. Devido ao ato oficial do parlamento francês de criação da polícia moderna, datado de 15 de março de 1667, essa foi a primeira força policial fardada do mundo moderno, da qual descendem muitas das outras uniformizadas, sendo tal ideia adotada por outros países europeus, como a Rússia, a Áustria e a Prússia (Mendonça, 2019; Monet, 2001). A Tenência de Paris teria sido uma das principais organizações policiais que serviu de modelo para os países ocidentais, o que proporcionou uma conotação de corporação para a Polícia. Havia, a partir daquele momento, uma organização responsável pela garantia da ordem nos domínios do Estado Absolutista Francês (Afonso, 2018) que chamou a atenção do mundo. Desse modo, com o aumento da população nas grandes cidades, o que se praticava a título de atividade policial na idade média se tornou obsoleto, incentivando as mudanças feitas pelo modelo francês (Mendonça, 2019).




    Outro pilar do sistema policial francês é a Gendarmerie Nationale. Criada em 1791 em substituição à Maréchaussée9, é definida como uma força militar para manter a ordem e a segurança pública (Mendonça, 2019). Tal força policial teve grande prestígio durante o governo de Napoleão Bonaparte, sendo inclusive replicada em outros países, como Koniklijke Maréchaussée10 na Holanda, Jandarmeria Romania na Romênia, Trupele de Carabinieri na Moldávia, Jandarma na Sérvia, Gendarmeria na Polônia, os Carabinieri na Itália e a Guardia Civil na Espanha (Beato Filho, 1999; Ferreira e Reis, 2012).




    Quanto à polícia inglesa, após muitos anos de debates, o então primeiro-ministro inglês, Robert Peel, conseguiu aprovar no parlamento a criação da Metropolitan Police em 1829, uma força de segurança profissional, civil, hierarquizada, estruturada, que viria a ser um símbolo de modernidade policial (Gonçalves, 2017). É considerada a primeira Polícia moderna anglo-saxã e foi criada para ser apenas mais um órgão do sistema de justiça criminal cuja missão era manter a paz e prender criminosos para que as cortes pudessem processá-los de acordo com a lei (Mendonça, 2014).




    Ainda segundo Mendonça (2014), o termo polícia foi trazido da França para a Inglaterra no século XVIII. Enquanto a polícia francesa é mais antiga e expressa um modelo mais presente na Europa, a polícia inglesa, representada pela Metropolitan Police em Londres e fundada em 1829, de acordo com Batitucci (2010, p. 31), é, “sob o ponto de vista de evolução institucional, o paradigma das polícias ocidentais”. Embora para Mendonça (2019) a missão dessa corporação, consoante a ordem jurídica britânica, seria “manter a paz e prender criminosos para que os tribunais pudessem indiciá-los de acordo com a lei”, sua vanguarda está relacionada ao papel prioritariamente preventivo, ao invés da simples aplicação da lei, que consistia num aspecto mais repressivo (Miller, 1999). Essas assertivas deram relevo e importância para os modelos inglês e francês como inspiradores de outros modelos no mundo. Ressalta-se que esses modelos serão abordados de maneira mais estruturada no item 1.3 do presente capítulo.




    Portanto, constata-se que a Polícia moderna tem como sustentáculos os modelos francês e inglês, sendo a última peça de um Estado Moderno, período de maior surgimento das polícias ocidentais, incluindo as brasileiras, objeto de análise do presente livro (Hipólito e Tasca, 2012). O Estado Moderno já contava com alistamento militar, cobrança de impostos, planejamento econômico e fiscal, educação pública, dentre outras questões (Bittner, 2003). Trata-se de uma marca característica de um Estado promotor do bem-estar e responsável pelos equilíbrios sociais (Inácio, 2010).




    Procedidas às considerações acerca do nascimento da Polícia moderna, será apresentada a seguir uma tipologia de classificação dos modelos de sistemas policiais.




    1.2 Tipologia dos modelos policiais 




    O que se pretende com a demonstração de uma classificação tipológica é, segundo Elias (2011, p. 246), “abordar a vertente estratégica dos modelos ou sistemas de polícia existentes no mundo”. De todas as classificações que serão apresentadas, a discussão sobre qual nível de governo tem competência para controlar a Polícia talvez seja uma das mais relevantes, pois a decisão sobre quem a controlava variou ao longo dos últimos 200 anos entre o poder público local e o central, com maior sobreposição do Estado central a partir do século XX (Gonçalves, 2007).




    Vale frisar que a tipologia a ser apresentada está restrita às “polícias de rua”, as quais apresentam características comuns no desenvolvimento de funções como a prevenção criminal, a manutenção da ordem e o combate diário e ininterrupto à desordem em espaços públicos, sendo elas a visibilidade, a proximidade e a emergência (Gonçalves, 2007). Essa delimitação tornou-se necessária em face da diversidade de instituições policiais existentes no mundo quanto ao papel que exercem, havendo uma proliferação de especializações, tais como: polícia científica, polícia de fronteiras, polícia de finanças, polícia marítima, polícia portuária, polícia de estrangeiros, polícia penal, polícia legislativa, dentre outras.




    Há que se ressaltar as origens da configuração da diversidade dos modelos policiais atualmente existentes no mundo, visto que a extensão territorial, o processo de formação do Estado e os aspectos geográficos, geopolíticos, culturais e históricos estão dentre os fatores que estabeleceram tal formato em cada país. Ao analisar a trajetória histórica das polícias europeias fica evidente que não existem modelos únicos ou ideais de polícia, pois cada país, em épocas distintas, formatou seus modelos policiais (Clemente, 2006).




    Fator que merece destaque na concepção de um arquétipo policial é a taxonomia do Estado quanto ao seu desenho institucional, que, segundo Castro (2012), pode ser classificada quanto à forma de Estado (unitário, federal e confederado), forma de governo (república e monarquia), sistema de governo (presidencialismo, parlamentarismo e misto/semipresidencialismo) e sistema político (democracia, semidemocracia e autoritarismo).




    Outro aspecto notável no contexto da configuração de um modelo policial é o histórico no que diz respeito às relações internacionais, pois há que se ressaltar a dimensão externa da segurança interna. Questões globais e contemporâneas, como os crimes transnacionais, imigração, fronteiras, terrorismo, tráfico de drogas, dentre outros, devem nortear alterações dos sistemas policiais dos Estados, com uma cooperação policial internacional cada vez mais presente e intensa. Lado outro, explica Monjardet (2002, p. 287) que “um crescimento das tensões internacionais se traduz pelo reforço da polícia de ordem, o Estado preocupando-se nesse caso em fortalecer sua soberania e o controle de seu espaço interno”, o que evidencia a importância das relações internacionais como variável na formatação do sistema policial interno.




    Quando Monjardet (2002) cita o crescimento das tensões internacionais, há o entendimento de que se refere a maiores riscos de eclosão da guerra, algo bem concreto e factível, pois, para Bergo (2018), “no curso de 5.500 anos de história conhecida, houve menos de 300 anos de paz, perfazendo aproximadamente 15.000 conflitos que ceifaram mais de 4 bilhões de vidas [...]. A partir do ano de 2001 até o presente não há registro de um só dia sem guerra”11.




    Nesse diapasão, para corroborar ainda mais com a importância das relações internacionais na configuração de modelos policiais, para Xavier (2013) a linha entre ameaças à segurança interna e à segurança internacional bem como a distinção entre segurança pública e defesa externa tornaram-se tênues, demandando uma nova e diferente postura do Estado na condição de promotor da segurança em coordenação com uma diversidade de atores governamentais e não governamentais. A fragilidade e a quase inexistência de limites territoriais de trânsito entre Estados é outro fator que evidencia a relevância do sistema policial no contexto das relações internacionais. Nesse sentido, Pires (2016, p. 61-62) aclara o que é o mundo hoje: “[...] de fronteiras porosas, de limites sem existência, assenta em relações que se transitam no hiperespaço, nos domínios cibernéticos e em sistemas muito complexos e globais”.




    Sob o ponto de vista teórico, dentre as diversas correntes das relações internacionais, o Realismo Neoclássico pode oferecer suporte mais adequado para justificar a relevância das relações internacionais na configuração de modelos policiais. Para Dougherty e Pfaltzgraff (2003, p. 116), “a teoria neoclássica representa um esforço de fazer uma conexão entre a política interna e a política internacional, bem como as estruturas domésticas com as estruturas internacionais [...]”. Tal premissa também corrobora com o nexo e a forte relação entre sistemas policiais e relações internacionais. Nessa corrente teórica, a terminologia “eixo de conexão”, ou linkage, merece atenção especial, pois ela carrega importantes reflexões sobre o grau, a intensidade e a direção dos temas prioritários da agenda externa do Estado (Hobson, 2002, p. 215-217).




    À guisa de exemplo, o fato de alguns países priorizarem sua defesa, em especial a segurança interna, por meio da reformulação dos modelos policiais, tem tido ressonância positiva em fóruns e organismos internacionais, o que configura um caso de “eixo de conexão”, pois trata-se de uma política interna com projeção e influência nas relações entre os Estados (Castro, 2012).




    De acordo com Gonçalves (2017), os sistemas policiais vêm sofrendo alterações desde que foram criados no século XIX, em face de mudanças socioeconômicas como a industrialização, a urbanização e a democratização. Todavia, pesquisas mais recentes atribuem a uma nova cultura política liberal de entendimento da organização do estado em face de novas sensibilidades urbanas (Gonçalves, 2014).




    Portanto, sob a ótica de alguns dos estudiosos sobre o assunto (Paixão, 1995; Emsley, 1999; Oliveira, 2006; Tupman e Tupman, 1999; Monjardet, 2002; Del Bayle, 1992; Hunter, 1990), será apresentada uma tipologia de sistemas policiais atualmente existentes, a qual será abordada com base em dez classificações.




    Emsley (1999) catalogou três tipos de organização policial, tendo como referência a natureza (civil ou militar) e a subordinação ao nível de governo (local ou central), e apresentou três tipos, quais sejam: local civil, central civil e central militar. Todavia, em Estados federados pode-se haver as hipóteses de estadual militar ou estadual civil. Já Paixão (1995) apresentou uma classificação baseada na variação estrutural com dois parâmetros: o grau de centralização e o número de comandos. Essa classificação considera o nível de governo ao qual está subordinada a corporação e o número de organizações policiais, proporcionando as seguintes possibilidades: múltiplo-descentralizado, único-descentralizado, múltiplo-centralizado ou único-centralizado. Outra classificação de Paixão é quanto a competência, podendo ser de ciclo completo ou bipartido. O ciclo completo concentra as atividades de prevenção e investigação, enquanto no bipartido a organização executa apenas uma das atividades.




    Para Hunter (1990), quanto ao grau de centralização existem três modelos no mundo: o fragmentado, o centralizado e o integrado. O primeiro é constituído por uma grande diversidade de instituições e corporações policiais e existe, geralmente, em países cuja organização político-administrativa é baseada numa república federativa. O modelo centralizado é constituído por corporações policiais vinculadas ao governo central, e o modelo integrado se traduz num misto entre corporações tanto subordinadas ao governo central quanto a outros níveis de governo.




    Existe outra classificação cuja referência é a quantidade do número de corporações, como os sistemas monistas ou dual (também denominado de pluralista) (Monet, 1993). O modelo monista preconiza apenas uma corporação “policial de rua” com atuação em todo o território nacional, como ocorre na África do Sul, no Chile, na Áustria e na Coreia do Sul. Já no sistema dual ou pluralista pressupõem-se duas forças policiais, sendo geralmente uma de cariz militar e outra civil, como ocorre em Portugal, Espanha, França e Espanha.




    Já Tupman e Tupman (1999) sugerem uma classificação conforme modelos existentes na Europa, nomeadamente: o napoleônico, o nacional e o descentralizado. O modelo napoleônico ou dualista é bastante conhecido e apresenta em sua estrutura duas corporações, sendo uma de cariz militar e outra de natureza civil, ambas vinculadas ao poder público central e adotado atualmente em diversos países como Portugal, Espanha, Itália e Holanda, dentre outros. A concepção da polícia como força pública sofreu forte influência da Revolução Francesa de 1789, tendo afirmado em sua declaração que a garantia dos direitos humanos demandaria uma força pública instituída para o benefício de todos os cidadãos, ao invés de servir aos interesses privados das elites (Cotta, 2006). Para Elias (2011, p. 250), “o modelo napoleónico é, fundamentalmente, um modelo de law enforcement, voltado para a prossecução dos fins do Estado, de forma a protegê-lo, conferindo inteira prioridade à aplicação da lei e à manutenção e reposição da ordem pública”.




    Quanto ao modelo nacional, é caracterizado por uma única polícia com atuação em todo o país, e o modelo descentralizado se revela por um relativo grau de autonomia, estando as organizações distribuídas pelo território nacional.




    Conforme Gomes (2001, p. 1), existe uma semelhança entre os modelos napoleônico e nacional, pois “são fundamentalmente modelos de law enforcement, voltados para a prossecução dos fins do Estado, visando essencialmente aplicar a lei, manter e repor a ordem: é assim, uma polícia de law and order”. Já o modelo descentralizado tende a ser mais próximo das pessoas, com tendência mais mobilizadora e mediadora, visando a uma cultura de segurança comunitária (Gomes, 2001).




    Entretanto, para Monjardet (2002, p. 281), as organizações policiais podem ser classificadas quanto ao uso da força nas relações sociais e definem a força como “instrumento de dominação que sustenta o poder político quando este não procede de um consentimento unânime, ou não está fundado exclusivamente no carisma”. Dessa forma, a polícia pode ser de ordem (ou de soberania) criminal ou urbana. A polícia de ordem possui o condão de dominar manifestações populares por meio do emprego da força e geralmente é constituída por corporações originárias do exército e/ou das redes de espionagem estatal, podendo ser, também, subclassificadas como de ordem, propriamente dita, de inteligência e de fronteiras (Monjardet, 2002, p. 281-283).




    Ainda na concepção de Monjardet, a polícia criminal se consubstancia naquela que combate os comportamentos delituosos, ou seja, os infratores da lei, e cujo norte de atuação são os códigos penais. A polícia urbana (municipal, comunitária, de proximidade) tem sua função social definida da seguinte maneira: fazer respeitar a paz pública contra questões sonoras, limpeza, embriaguez, trânsito urbano, desordens em geral, conflitos interpessoais (Monjardet, 2002).




    E, por fim, outra classificação de modelos policiais é apresentada por Del Bayle (1992, p. 32) quando afirma que “Ia police apparaît comme une institution spécifique qui se trouve à la jointure, à l’articulation de l’organisation politique et de l’ensemble du système societal, et constitue une institution intermédiaire entre le système politique et son environ-nement societal”12. O mesmo autor desvela que as organizações policiais estão “embrenhadas no tecido social” em contato permanente com a realidade da sociedade, provocando uma interação diuturna com ela, e, ao mesmo tempo, estão vinculadas ao aparelho do Estado, cujo processo histórico e cultural de criação e evolução se estende a essas organizações.




    Assim sendo, existem duas dinâmicas que conformam os modelos policiais: a dinâmica social que determina o desenvolvimento das organizações policiais; e a política que se traduz numa autoridade que atua em nome da coletividade por meio da criação e cumprimento das normas. Essas dinâmicas estabelecem duas classificações: a primeira, quanto à dinâmica societal, pode ser fraca, média ou forte, e outra, quanto à dinâmica política, pode ser fraca média ou forte (Oliveira, 2001). Ainda de acordo com Del Bayle (1992), é possível traçar dois eixos (dinâmica social e política), gerando seis tipos de organizações policiais: autorregulação; indiferenciação; auto-organização policial da comunidade; diferenciação; instituição policial especializada, civil, descentralizada e integrada; e instituição policial especializada, centralizada, militarizada e isolada.




    Com base nessa classificação de Del Bayle, Monjardet clarificou que seria possível identificar mais quatro tipos de modelos policiais: um modelo minimalista, produzido por dinâmicas societais e políticas fracas; um modelo arbitral, no qual ambas as dinâmicas são fortes; um modelo comunitário, resultado de uma dinâmica societal forte com uma dinâmica política fraca; e um modelo autoritário, gerado por uma dinâmica política forte e uma dinâmica societal fraca (Oliveira, 2001).




    Elias (2011, p. 247) interpreta da seguinte forma esses quatro modelos. O minimalista, caracterizado pela ausência das dinâmicas societal e política, conduziria a uma sociedade utópica, sem polícia; num outro extremo, um modelo arbitral, em que ambas as dinâmicas seriam fortes, caracteriza-se como um modelo improvável pela frequente interferência de ambas na organização policial. Entre esses extremos estaria o modelo comunitário, com predominância da dinâmica societal sobre a política e, por razão inversa desses dois aspectos, um modelo denominado por autoritário.




    Verifica-se, portanto, que existem inúmeras classificações apresentadas por diversos autores que formam uma tipologia de modelos, que será sintetizada no quadro 1.1, a seguir. Não há modelos ideais, puros ou mais adequados para cada país, pois o que existe é uma confluência de fatores que moldou a atual configuração do sistema policial em cada Estado.




    Quadro 1.1
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    Fonte: Paixão (1995); Emsley (1999); Oliveira (2006); Tupman e Tupman (1999); Monjardet (2002); Del Bayle (1992); Monjardet (1993) apud Oliveira (2001); Hunter (1990); Monet (1993).




    Todavia, para Paixão (1995, p. 12), a investigação mais ambiciosa nessa área foi realizada por Bayley em 1985 e que “desautoriza qualquer crença otimista em algum modelo ótimo de estrutura policial”, pois não há modelo do tipo ideal. Constata-se que tais configurações são motivadas, principalmente, por extensão territorial, geopolítica, história da formação de cada país, evolução social, dinâmica demográfica, forma de organização do Estado e o histórico das relações internacionais. Mas, para Gonçalves (2007), o que definiu o sistema policial em cada país ao longo da história foi o conceito de Estado para intervir na sociedade.




    Assim sendo, apresentada a classificação tipológica de modelos policiais, a seguir serão explicitados os modelos policiais em alguns países.




    1.3 Modelos policiais no mundo




    Serão brevemente abordados modelos policiais em dez países distribuídos em quatro continentes, visando a uma amostra representativa quanto a questões territoriais, populacionais, geográficas, culturais e políticas, dentre outras. Sendo assim, buscou-se no continente europeu os modelos existentes em países como França, Inglaterra, Portugal, Espanha, Alemanha e Áustria. No continente africano, o da África do Sul; no americano, os modelos dos Estados Unidos e do Chile; e no continente asiático, o sistema vigente na Coreia do Sul.




    1.3.1 O modelo francês




    Inicia-se a abordagem aos modelos policiais pelo francês e, em seguida, o inglês, ambos considerados como configurações precursoras e que inspiraram os modelos modernos que existem no mundo ainda hoje (Batitucci, 2010; Batista, 2012; Bittner, 2003; Miller, 1999). A França possui uma população de 65.129.731 habitantes, distribuídos em 643.801 km2 (13), divididos em 18 regiões administrativas, constituindo-se numa república unitária, mista (semipresidencialista) e democrática. Cada região administrativa é dividida em departamentos, cujo mandatário é o “Prefer”, nomeado pelo Presidente da República e responsável pela segurança pública e pela administração das polícias.




    O país segue um modelo dualista, sustentado por duas corporações policiais: uma de natureza militar e outra de natureza civil, respectivamente a Gendarmerie Nationale (Gendarmerie Nacional) e a Police Nationale (Polícia Nacional). Não há distinção de competência de atribuições entre elas, pois as duas são de ciclo completo e se diferem quanto à responsabilidade territorial, pois, enquanto a Gendarmerie atua em cidades menores (com menos de 20 mil habitantes), na zona rural e nas rodovias, a Police Nationale atua nos grandes centros (mais de 20 mil habitantes). Paris possui a Prefecture Police, uma polícia de natureza civil com atuação também em outros municípios da região metropolitana da capital (Berlière, 1993).




    O modelo francês de polícia serviu de padrão para diversos países europeus, a exemplo de Itália, Espanha, Portugal, Alemanha e Romênia, e em alguns desses esse modelo é mantido até os dias atuais (Batista, 2012). A Police Nationale subordina-se ao Ministro do Interior, está estruturada em grandes direções verticais especializadas, conforme as atribuições de polícia ostensiva e polícia judiciária, e está presente em apenas 5% do território.




    Já a Gendarmerie, também chamada de Guarda Nacional em seu estatuto e sua organização, é de formação militar e subordinada ao Ministério da Defesa, e suas atribuições em períodos de normalidade têm um caráter policial (Batista, 2012). É de ciclo completo, realiza atividades de patrulhamento ostensivo e de investigações criminais e foi implantada nas zonas rurais.




    Quanto à classificação tipológica, o modelo francês pode ser classificado como: militar e civil em relação à natureza; militar/central e civil/central quanto à natureza/subordinação ao nível de governo; de ciclo completo quanto à competência; múltiplo-centralizado quanto ao número de organizações e grau de centralização; e napoleônico quanto ao modelo europeu.




    1.3.2 O modelo inglês




    O modelo inglês, a exemplo do francês, também foi referência para outros sistemas policiais no mundo. A Inglaterra possui uma população de 53.013.000 habitantes, distribuídos em 130.278 km2 (14), dividindo-se em 47 condados, constituindo-se numa monarquia unitária, parlamentarista e democrática. Segundo Bittner (2003), a Polícia que se conhece hoje é uma invenção da sociedade inglesa. E para Miller (1999), a Metropolitan Police (Polícia Metropolitana de Londres) é considerada a primeira organização policial moderna num país de governo representativo.




    Antes do advento da Metropolitan Police, criada em 1829, as funções policiais eram exercidas por pessoas em regime de voluntariado e no âmbito das paróquias. Em cidades maiores como Londres, por exemplo, o serviço era pago regularmente para o exercício da vigilância, em especial à noite. Mais conhecida como Scotland Yard, considerada a primeira polícia anglo-saxônica moderna, os uniformes deveriam ser azuis para se diferenciar dos das Forças Armadas, que utilizavam a cor vermelha. A nomenclatura da estrutura hierárquica foi criada com nomes diferentes dos usados pelos militares, exceto para a patente de sargento (Mendonça, 2019).




    Dessa forma, essa “nova polícia” seria a primeira corporação policial a estabelecer a prevenção criminal por meio da visibilidade da patrulha permanente, ao invés das ações reativas de prisões de criminosos (Miller, 1999). Até então, a modernidade do policiamento apresentada por essa nova corporação trazia um sentido de missão, relacionado à antecipação do crime por meio de patrulhas permanentes com presença constante na comunidade (Walker, 1992).




    A “nova polícia” representou um marco nas características para as organizações policiais, as quais passaram a ser públicas, especializadas e profissionais (Bayley, 2006). Pública porque transferiu para o poder público um sistema que era, até então, privado. E especializada porque passou a desenvolver técnicas, procedimentos e mecanismos de prevenção criminal e profissionais em face da emersão, segundo Gonçalves (2017), de um metier policial concebido dentro das organizações com seu próprio monopólio de execução desse metier.




    Segundo Monet (1993), a polícia britânica seria o exemplo de um modelo descentralizado de polícia com inúmeras organizações policiais locais comandadas pelos respectivos Chief Constable15. O controle da atividade policial é compartilhado entre três entes: pelo governo central, por meio do Home Office16 pelo Police and Crime Commissioner e pelo Chief Constable. O Chief Constable encontra-se subordinado ao Police and Crime Commissioner17 e ao Home Office. A exceção fica por conta da Metropolitan Police e da City of London Police, corporações responsáveis especificamente pelo policiamento na grande Londres (excluindo Londres) e na cidade de Londres, respectivamente. Todas as polícias inglesas executam o ciclo completo e a formação é realizada para todo o Reino Unido.




    Embora originado em Londres, o presente modelo exerceu grande influência em todas as demais corporações policiais inglesas, por meio da disseminação de suas características (Couselo, 2000, p. 119): polícia de base local ou comunal e inexistência de corporações nacionais; inexistência de mais de uma corporação sobre o mesmo território; emprego do policiamento comunitário; não utilização do porte de armas; flexibilidade de atuação em conflitos; autonomia de atuação e decisão; recrutamento de pessoas não provenientes do exército; formação comum aos cargos de direção; custos de manutenção compartilhada entre governos local e central; avaliações anuais de desempenho.




    A Polícia Metropolitana de Londres definiu sua missão como “our mission is to keep London safe everyone”; sua visão como “our vision is for the Met to be most trusted police in the world”; e como valores “professionalism, integrity, courage and compassion” (Metropolitan, 2020, p. 7-8)18.




    Quanto à classificação tipológica, o modelo inglês pode ser classificado como: civil quanto à natureza; civil/local quanto à natureza/subordinação ao nível de governo; de ciclo completo quanto à competência; múltiplo-descentralizado quanto ao número de organizações e grau de centralização; e descentralizado quanto ao modelo europeu.




    1.3.3 O modelo português




    No que se refere ao sistema policial português, ele segue o padrão dual francês. Portugal conta com uma população de 10.226.178 habitantes, distribuídos em 92.090 km2 (19), constituindo-se numa república unitária, mista e democrática.




    Desde a idade média a polícia portuguesa era descentralizada, e o Alcaide era o oficial de justiça e o chefe da polícia local, contando com o auxílio dos quadrilheiros, que policiavam os quarteirões. A mais profunda reforma policial em Portugal ocorreu na segunda metade do século XVIII em face do terremoto de 1755, iniciando-se com a criação do cargo de intendente geral de polícia, o qual se transformaria mais tarde numa instituição – a Intendência Geral da Polícia (Gonçalves e Durão, 2017, p. 7). Hoje, o sistema policial português segue o modelo pluralista com duas polícias nacionais, a Guarda Nacional Republicana (GNR), de natureza militar, e a Polícia de Segurança Pública (PSP), de natureza civil, sendo ambas de ciclo completo. 




    Em face de princípio constitucional, a organização das forças de segurança deve ser única para todo o país, mas vários municípios ainda contam com suas polícias municipais exercendo atividades típicas locais, como proteção do patrimônio público e fiscalização do cumprimento da legislação municipal. Entretanto, o sistema de segurança interna do país é composto de cinco órgãos: GNR, PSP, Polícia Judiciária (PJ), Serviço de Estrangeiros e Fronteiras (SEF) e Serviço de Informações de Segurança (SIS) (Carrera Neto, 2020).




    Tendo em vista que o pretendido neste capítulo é abordar modelos de “polícias de rua” existentes em alguns países, em Portugal tal papel é conferido à GNR e à PSP. e, seguindo as premissas do formato napoleônico, percebe-se que ambas possuem atribuições bem parecidas, diferindo apenas no locus de atuação. Enquanto a PSP está vocacionada para trabalhar nos maiores centros urbanos, a GNR tem distribuído o policiamento fora das grandes cidades, em áreas rurais, em serviços de proteção à natureza e controle do tráfego de trânsito rodoviário. Silva (2013, p. 19) definiu da seguinte forma a distinção entre as corporações:




    [...] Desde logo a natureza militar da GNR em oposição à civil da PSP, consubstanciada na dupla dependência orgânica da Guarda e que se traduz no desempenho efetivo de missões militares pela GNR, tais como as honras de Estado e a segurança aos órgãos de soberania, em situações de crise e em estado de guerra.




    Além disso, Silva (2013) ainda relata que, no emprego diário e em situações de normalidade, ambas as corporações evidenciam alguns aspectos comuns, com distinção apenas na localização geográfica, tendo a GNR efetivamente uma maior dispersão territorial e sendo a PSP concentrada em locais de maior densidade populacional. Todavia, a GNR tem competência para exercer policiamentos especializados nas áreas do trânsito rodoviário, bem como de policiamento ambiental.




    Em condições normais, a GNR subordina-se ao Ministério da Administração Interna e está presente em 270 concelhos dos 278 existentes em Portugal continental. A GNR tem ainda uma área de responsabilidade de 86.600 km2, o que representa aproximadamente 94% do território e 54% da população portuguesa (GNR, 2020; Silva, 2013).




    A PSP consiste numa força de segurança responsável pela ordem, tranquilidade e segurança na quase totalidade das zonas urbanas e, além de atender a 80% da população portuguesa, é responsável pelo processamento de aproximadamente 52% da criminalidade geral e de mais de 70% da criminalidade violenta no país (Poiares, 2018). Em suma, a GNR e a PSP são, respectivamente, de natureza militar e civil, dividem-se por áreas territoriais, compartilham o policiamento e a investigação, e ambas realizam o ciclo completo de polícia (Carrera Neto, 2020).




    Compulsando o plano estratégico da GNR com vigência até 2025, verificou-se que a missão estabelecida foi, no âmbito dos sistemas nacionais de segurança e proteção, “assegurar a legalidade democrática, garantir a segurança interna e os direitos dos cidadãos, bem como colaborar na execução da política de defesa nacional”. A corporação ainda definiu sua visão como: “ser uma Força de Segurança de referência, valorizada interna e externamente e reconhecida pela excelência dos serviços que presta, baseados numa Guarda moderna e cada vez mais humana, próxima e de confiança”. Outrossim, identificou seus valores como sendo “o conhecimento e inovação, a união, a competência, a lealdade, a disciplina e a transparência” (GNR, 2020, p. 46).




    Já a PSP definiu como sua missão “garantir um ambiente de paz, tranquilidade e segurança que beneficie o funcionamento das instituições democráticas, o bem-estar da comunidade residente e visitante, contribuindo assim para o desenvolvimento econômico e social do país” (DNPSP, 2020, p. 2). Definiu também como visão “uma Polícia integral, humana, forte, coesa e ao serviço do Cidadão” e como valores o “respeito pelos direitos, liberdades e garantias dos cidadãos; serviço público de qualidade; responsabilidade e integridade; isenção e rejeição de qualquer forma de extremismo e discriminação; e frontalidade e lealdade” (DNPSP, 2020, p. 2).




    Quanto à classificação tipológica, o modelo português pode ser classificado como: militar e civil quanto à natureza; militar/central e civil/central quanto à natureza/subordinação ao nível de governo; de ciclo completo quanto à competência; múltiplo-centralizado quanto ao número de organizações e grau de centralização; e napoleônico quanto ao modelo europeu.




    1.3.4 O modelo espanhol




    Quanto ao modelo de segurança pública espanhol, tal qual o português ele também segue o padrão napoleônico adotado na França. A Espanha, incluindo as Ilhas Canárias e Baleares, conta com uma população de 46.736.782 habitantes distribuídos em 505.370 km2 (20), dividindo-se em 50 províncias, integradas em 17 comunidades autônomas, constituindo-se numa monarquia parlamentarista e democrática.




    A Espanha também possui uma configuração dualista com uma polícia militarizada e outra civil, por essa ordem a Guardia Civil (Guarda Civil) e o Cuerpo Nacional de Policía (Corpo Nacional de Polícia), e segue as mesmas premissas do modelo napoleônico em relação às competências e à responsabilidade territorial.




    A primeira organização policial profissional de que se tem notícia na Espanha foi Mossos d’Esquadra, criada com a finalidade de policiar a cidade de Barcelona em 1721, estendendo sua circunscrição para mais nove cidades na Catalunha. Todavia, a precursora como força de segurança do governo central foi a Les Corps des Carabenieri, criada em 1829, mas substituída 15 anos depois pela Guardia Civil, que possuía formação e estrutura militar (Batista, 2012).




    Durante a Era Franco, que durou de 1938 a 1973, houve supressão do direito das comunidades autônomas de criarem suas próprias organizações policiais. Segundo Cunha (2000), o sistema de segurança pública no país ficou com quatro organizações policiais vinculadas ao governo central: a Policía Nacional e o Cuerpo Superior de Policía, os quais policiavam cidades com população superior a 20.000 habitantes; a Guardia Civil, que fazia o policiamento em zonas rurais, rodovias e cidades com população inferior a 20.000 habitantes; e as guardas urbanas ou polícias locais, responsáveis pela fiscalização das normas municipais, incluindo o trânsito.




    Com o fim do governo Franco e, consequentemente, o advento da uma nova carta constitucional em 1978, houve uma grande reformulação na administração pública espanhola com a inserção de princípios como a eficácia, a hierarquia, a descentralização, a desconcentração e a coordenação, bem como a introdução de uma mudança significativa no conceito de segurança pública, que deixa de ser concebida como segurança do “Estado-aparelho” para constituir-se em direito fundamental das pessoas (Góis, 2011).




    Com o advento da Lei Orgânica nº 02 de 1986, o sistema policial espanhol passou a contar com corporações nos níveis das comunidades autonômicas, nacional e local (cidades). No âmbito do governo central estão subordinadas o Cuerpo Nacional de Policía (CNP) e a Guardia Civil (GC). O CNP é uma instituição de natureza civil, resultante da fusão do Cuerpo Superior de Policía e da Policía Nacional e vinculada ao Ministério do Interior, abrangendo 20% do território do país. A GC é uma instituição de natureza militar, vinculada tanto ao Ministério da Defesa quanto ao Ministério do Interior, e atende a 80% do território espanhol.




    No âmbito das comunidades autônomas, três delas possuem corpos de polícia, quais sejam: os Países Bascos, com a Ertzaintza; Navarra, com a Policía Foral; e a Catalunha, com a Policia Mossos d’Esquadra. Vale ressaltar que tanto a Ertzaintza quanto a Policia Mossos d’Esquadra realizam o ciclo completo de polícia. As demais comunidades autônomas possuem unidades da CNP ou GC, e no âmbito das cidades existem as Guardas Urbanas que atuam no controle de trânsito e na aplicação das leis locais (Cunha, 2000). Na concepção de Elias (2011, p. 250), na “Espanha [...] o modelo deve ser considerado dual imperfeito ou atípico [...], para além do Cuerpo Nacional de Policía e da Guardia Civil, existe uma pluralidade de forças de base regional autonómica (i.e. Ertzaintza do País Basco ou os Mossos d’Esquadra da Catalunha) e de base local”. Portanto, o sistema espanhol é constituído por cinco “polícias de rua”, sendo duas nacionais e três pertencentes às comunidades autônomas.




    Assim é que as polícias subordinadas ao governo central (CNP e GC) executam as atividades de polícia ostensiva e de polícia judiciária (o ciclo completo de polícia), o que não ocorre com as polícias locais (as Guardas Urbanas), as quais realizam somente o controle do trânsito e as funções de polícia administrativa das cidades as quais pertencem. Nesse sentido, pode-se perceber que o Cuerpo Nacional de Policía e a Guardia Civil Espanhola desenvolvem o ciclo completo de polícia, tendo nessas duas corporações o sustentáculo do seu sistema policial.




    Segundo Fernández (2017, p. 8-9), a Guardia Civil definiu assim sua missão como “garantizar la seguridad pública y asistir a los ciudadanos, de forma excelente y cercana, contribuyendo así al bienestar de la sociedad”, e identificou os seguintes valores: “honor, servicio, disciplina, lealtad y compañerismo”21. Já a visão ficou assim definida: “ser um cuerpo de seguridad de natureza militar cercano al ciudadano y referente por calidad, versatilidad y disponibilidad” (Silvelo, 2015, p. 9)22.




    Quanto à classificação tipológica, o modelo espanhol pode ser classificado como: militar e civil quanto à natureza; militar/central, civil/central e civil/estadual quanto à natureza/subordinação ao nível de governo; de ciclo completo quanto à competência; múltiplo-descentralizado quanto ao número de organizações; e napoleônico quanto ao modelo europeu.




    1.3.5 O modelo alemão




    O sistema policial na Alemanha acompanhou o movimento pendular de unificação, divisão e reunificação desde o último quarto do século XIX. A Alemanha possui uma população de 83.517.046 habitantes, distribuídos em 357.022 km2 (23), divididos em 16 unidades federadas, constituindo-se numa república parlamentarista, federada e democrática.




    A história da evolução policial na Alemanha acompanha necessariamente o movimento da formação do Estado alemão, mais precisamente nos últimos 150 anos. O nascimento do império alemão foi fruto de um movimento europeu das nacionalidades iniciado em 1848, que culminou com a unificação alemã em 1871 (Cervo, 2007). A Segunda Guerra Mundial foi outro episódio marcante e que gerou a secção do país em dois Estados: a República Federal da Alemanha e a República Democrática da Alemanha, controladas, respectivamente, pelos Estados Unidos e seus aliados e pela União Soviética. Por fim, houve a unificação das duas Alemanhas com o final da Guerra Fria no ano de 1990.




    O arcabouço jurídico do país está consolidado em sua Grumdgesetz (Lei Fundamental), a qual estabelece a estrutura federalizada e inclusive determina a competência do policiamento a cada uma das 16 corporações policiais dos estados federados, o qual desempenha o papel de “polícia de rua” (Carrera Neto, 2020, p. 40). Além das polícias estaduais, o sistema de segurança pública alemão ainda contempla três polícias federais, quais sejam: a Bundespolizei (Polícia Federal), a Bundeskriminalant (Polícia Federal de Investigação) e a Polizei des Deutschen Bundestags (Polícia do Parlamento Alemão), totalizando 275 mil policiais em todo o estado alemão.




    Dentre as polícias federais, destaque deve ser dado a Bundespolizei, que possui no seu rol de atribuições a proteção das fronteiras terrestres e marítimas, a segurança ferroviária, a segurança aérea, a proteção dos bens de interesse da federação, o apoio à proteção civil quando necessário, as operações internacionais e o combate às ameaças terroristas, sendo uma corporação de natureza civil e de ciclo completo, a exemplo de todas as demais forças policiais alemãs (Carrera Neto, 2020). Por se tratar de um arranjo federativo, com unidades federativas independentes, cada corporação policial, seja ela estadual ou federal, possui sua própria legislação, contendo diretrizes, procedimentos, técnicas etc. (Carrera Neto, 2020).




    Quanto à classificação tipológica, o modelo alemão pode ser classificado como: civil quanto à natureza; civil/estadual quanto à natureza/subordinação ao nível de governo; de ciclo completo quanto à competência; múltiplo-descentralizado quanto ao número de organizações e grau de centralização; e descentralizado quanto ao modelo europeu.




    1.3.6 O modelo austríaco




    Para finalizar, o último modelo europeu, o sistema austríaco, transitou nos últimos 15 anos de um modelo dual napoleônico para o unitário, com uma corporação nacional. A Áustria conta com uma população de 8.955.108 habitantes distribuídos em 83,871 km2 (24), dividindo-se em nove regiões autônomas, denominadas de Bundesländer, as quais são integradas por distritos e municípios, constituindo-se numa república democrática, federal e parlamentarista.




    Até o ano de 2005 o país seguiu o modelo dual com duas forças policiais: a Polícia de Segurança Federal, de natureza civil, com efetivo de 12.000 homens, e a Gendarmerie Federal, de natureza militar, com efetivo de 15.000 homens. Nessa ocasião a Áustria resolveu realizar uma profunda reforma em seu sistema de segurança pública, visando a uma transição para o sistema unitário (Teixeira, Lourenço e Piçarra, 2006).




    A reforma objetivou a eficiência e a eficácia do novo formato por meio da redução de custos e da melhoria da gestão dos recursos humanos e materiais. Após dois anos de estudos e experimentos, o novo modelo foi implantado, transitando do formato dual para o unitário, com uma força de segurança nacional – a Bundespolizei, e atuação em todo o país, presente nos três níveis de governo (Góis, 2011).




    No âmbito federal ocorreu a centralização da direção de todos os departamentos, que foram divididos em: informações, investigação criminal, defesa da constituição e combate ao terrorismo, polícia de estrangeiros e fronteiras, polícia aeronáutica e gestão de crises e catástrofes. No nível do Bundesländer, existe um comando em cada uma das nove regiões que realiza todas as valências correspondentes às áreas já citadas. E no âmbito local (municípios), existem 110 comandos, sendo 83 em área rural e 27 em cidades (Góis 2011).




    A polícia austríaca interpretou a sua missão da seguinte forma: “ausbau des hohen niveaus der öffentlichen ruhe, ordnung und sicherheit in österreich, insbesondere durch bedarfsorientierte polizeiliche präsenz, verkehrsüberwachung, schutz kritischer infrastrukturen und sinnvolle internationale kooperation” (Bundesministerium, 2020, p. 4)25.




    Já a visão foi definida como:




    Wir tragen dazu bei, österreich zum sichersten land der welt zu machen [...] Unsere kernleistungen in den bereichen öffentliche ordnung und sicherheit, kriminalitäts- und gewaltbekämpfung und -prävention sind ein maßgeblicher beitrag zu freiheit, wohlstand und sozialem frieden. ein geordnetes und friedliches zusammenleben aller menschen in unserem land wird dadurch ermöglicht. (Bundesministerium, 2020, p. 3)26.




    Quanto à classificação tipológica, o modelo austríaco pode ser classificado como: civil quanto à natureza; civil/federal quanto à natureza/subordinação ao nível de governo; de ciclo completo quanto à competência; único/centralizado quanto ao número de organizações e grau de centralização; e nacional quanto ao modelo europeu.




    1.3.7 O modelo sul-africano




    No continente africano selecionou-se o modelo policial vigente na África do Sul, não somente pela relevância do país no continente, mas sobretudo pela profunda reforma que o país realizou após o término do regime de segregação racional em 1994. A África do Sul possui uma população de 58.558.267 habitantes, distribuídos em 1.213.090 km2 (27), divididos em nove províncias, constituindo-se numa república parlamentarista, unitária e democrática.




    Existe no país uma polícia de âmbito nacional, o South African Police Service (Serviço de Polícia da África do Sul), cuja sigla é SAPS, criada em 1995 para substituir a Força Policial Sul-Africana (SAP) na época da extinção do apartheid. A reforma policial se fez necessária em face do histórico negativo de violência policial vigente durante o período de segregação racial (Carrera Neto, 2020), e sua estrutura, até então militar, passou a ser similar à estrutura policial britânica, com a supressão da nomenclatura militar em seu sistema hierárquico. Contudo, em 2017 a SAPS voltou a ter uma estrutura militarizada.




    A SAPS está articulada em nove serviços provinciais, contando com 1.138 unidades policiais, e cada comandante de província, denominado também de comissário provincial, reporta-se diretamente ao comissário nacional (Carreira Neto, 2020). As principais cidades do país possuem polícias municipais mantidas pelas respectivas prefeituras para atuação no trânsito urbano, fiscalização e aplicação das leis de posturas municipais. A SAPS realiza o ciclo completo, ou seja, atividades de prevenção e investigação, e possui quatro departamentos, que são: o operacional; o de inteligência e investigação; o administrativo; e o de recursos humanos e de corregedoria (Carreira Neto, 2020).




    Compulsando o Strategic Plan 2020 to 2025, o atual plano estratégico da SAPS, verifica-se que foi definida como missão “to prevent and combat crime that may threaten the safety and security of any community; Investigate any crimes threatening the safety and security of any community; Ensure that offenders are brought to justice; and Participate in efforts to address the causes of crime” (SAPS, 2020, p. 9)28. O mesmo plano definiu como visão “to create a safe and secure environment for all people in South Africa”29 (SAPS, 2020, p. 9).




    Já os valores estão inseridos num código de conduta que integra o próprio plano estratégico, definidos como: “act in a manner that is impartial, courteous, honest, respectful, transparent and accountable”30 (SAPS, 2020, p. 9).




    Quanto à classificação tipológica, o modelo sul-africano pode ser classificado como: militar quanto à natureza; militar/central quanto à natureza/subordinação ao nível de governo; de ciclo completo quanto à competência; único-centralizado quanto ao número de organizações e grau de centralização; e nacional quanto ao modelo europeu.




    1.3.8 O modelo estadunidense




    O modelo existente nos Estados Unidos da América é considerado um modelo fragmentado, constituído por uma grande variedade de corporações policiais (Hunter, 1990). Os Estados Unidos possuem uma população de 326.766.748 habitantes, distribuídos em 9.833,517 km2 (31), dividindo-se em 50 estados, constituindo-se numa república federativa, presidencialista e democrática.




    Para compreender o sistema policial americano, dois aspectos fundamentais devem ser considerados: a cultura militar do país e a indisposição do amerciano em relação ao poder centralizado. O primeiro deles se refere à cultura militar como consequência da formação e do crescimento do país em guerras e batalhas, além de uma consciência patriótica, mediante a qual os valores inerentes a ética militar, como honra, coragem, compromisso, responsabilidade e honestidade, foram sedimentados (Mendonça, 2019). Apesar de a cultura militar permear o sistema policial americano, todas as corporações policiais são civis. O segundo aspecto se traduz na construção de um modelo com base nos controles locais (municípios e condados), em face de questões históricas e culturais, caracterizadas por um comportamento de indisposição do americano em relação às instituições públicas federais de grande porte, e em relação ao poder centralizador. Segundo Reynolds (1992, p. 308), “the legacy of 1776 was a reaction against anything that purported to be a strong central government: under the constitution of 1787 the powers of the federal government were divided and balanced, the rights of the individual states safeguarded”32.




    A segurança pública nos Estados Unidos está articulada nos níveis da municipalidade (cidades, vilas e bairros) dos condados, dos estados e do governo central. Tanto as polícias locais quanto as polícias estaduais e as agências federais possuem um importante papel no respectivo país, e todas elas realizam o chamado ciclo completo e apresentam caráter civil (Sanderson, 2016). A inglesa Metropolitan Police serviu de modelo para vários departamentos de polícia dos Estados Unidos, bem como para aqueles estabelecidos nas colônias do Império Britânico (Mendonça, 2019).




    Não se sabe com exatidão a quantidade de corporações policiais existentes nos Estados Unidos, mas estima-se que sejam aproximadamente 17.000 agências policiais, das quais 12.300 são departamentos de polícia municipal e de condado33 e 3.100 xerifados, os quais prestam serviços de apoio direto ao judiciário local, compartilhando o restante de suas atribuições com as polícias do município e/ou do respectivo condado (Batista, 2012; Dantas, 2013; Sanderson, 2016).




    Além dos fatores já elencados, acrescidos da extensão territorial do país e da quantidade de municípios, é natural que a administração local cuide das questões atinentes à segurança pública. As polícias locais são constituídas pelas organizações municipais, de condados e os xerifados que exercem o papel de “polícia de rua” mais presente, mais próxima e, portanto, o sustentáculo do sistema policial americano. A título de exemplo, o Los Angeles County Sheriff’s Department (LASD)34, o segundo mais populoso do país, tem circunscrição policial em 44 dos 88 municípios do condado, sendo os demais municípios atendidos pelos próprios departamentos de polícia local. A LASD possui como competências legais o policiamento, a investigação, a segurança do Tribunal de Justiça, a manutenção dos presídios, a escolta de detentos e o trânsito da região metropolitana de Los Angeles (Carrera Neto, 2020).




    O LASD definiu sua missão como: “Lead the fight to prevent crime and injustice. Enforce the law fairly and defend the rights of all. Partner with the people we serve to secure and promote safety in our communities” (LASD, 2021, p. 16)35. Ademais, estabeleceu os seguintes valores: “[...] respect for the dignity of all people, integrity to do right and fight wrongs, wisdom to apply common sense and fairness in all I do and courage to stand against racism, sexism, anti-Semitism, homophobia and bigotry in all its forms” (LASD, 2021, p. 1)36.




    Já as polícias estaduais, existentes em todos os estados americanos (com exceção do Havaí), possuem departamentos de polícia em todos os 49 estados e surgiram após êxodo rural ocorrido no final do século XIX, com a consequente urbanização, industrialização, construção de rodovias etc. A Polícia Estadual desempenha o policiamento em toda a circunscrição do estado, em complemento e parceria com as polícias locais, com atuação, também, nas estradas e nas investigações de crimes previstos na legislação penal estadual (Dantas, 2013).




    Somente na década de 1930, em face da profunda crise econômica com impactos na criminalidade, o governo central passou a ter protagonismo no âmbito da segurança com a criação de órgãos policiais federais. Nesse período foi instituído um mecanismo padrão para produzir estatísticas criminais – o Uniform Crime Report (Rosen, 1995), além da promulgação de uma série de leis voltadas para o combate à criminalidade. Todavia, a medida mais relevante foi a criação do Federal Bureau of Investigation (FBI), uma Polícia Federal que se notabilizou pela prisão de criminosos importantes e ganhou poder e destaque no sistema policial americano (Gonçalves, 2007).




    Como exemplos das 83 agências federais americanas consideradas polícias, podem ser citadas: Federal Bureau of Investigation (FBI), Patrol Border (Patrulha de Fronteira), Drug Enforcement Administration (DEA), Immigration and Naturalization Service (INS) e a U.S. Coast Guard (Guarda Costeira), dentre outras. As organizações policiais vinculadas ao governo central têm sede em Washington, como o FBI e o DEA (Rocha, 1991).




    Dentre essas corporações policiais, vale destacar a U.S. Coast Guard, fundada e mantida como uma gendarmerie. A missão dessa força policial é a patrulha marítima e o resgate aéreo em toda a costa americana, sendo reconhecida por sua eficiência e disciplina (Mendonça, 2019). É considerada uma das cinco forças armadas (juntamente com o Exército, a Marinha, o Corpo de Fuzileiros Navais, a Força Aérea e Força Espacial do Estados Unidos) e faz parte do Departamento de Segurança Interna.




    Quanto à classificação tipológica, o modelo americano pode ser classificado como: civil quanto à natureza; civil/local e civil/estadual quanto à natureza/subordinação ao nível de governo; de ciclo completo quanto à competência; múltiplo-descentralizado quanto ao número de organizações e grau de centralização; e descentralizado quanto ao modelo europeu.




    1.3.9 O modelo chileno




    Quanto ao modelo chileno, a militarização é uma das marcas do seu sistema policial. O Chile possui uma população de 17.952.035 habitantes, distribuídos em 746.102 km2 (37), divididos em 16 regiões e 57 províncias, constituindo-se numa república unitária, presidencialista e democrática.




    O modelo chileno é constituído por duas corporações policiais: os Carabineros e a PDI (Polícia de Investigação do Chile). A primeira é militarizada e responsável pelo policiamento ostensivo de preservação da ordem pública, e a segunda é de natureza civil, judiciária e técnico-científica, responsável por investigações e subordinada ao Ministério da Segurança Pública, sendo ambas nacionais e, portanto, atuantes em todo o território chileno.




    Para Rocha (2014, p. 7), “a força policial Carabineros, criada em 1927, foi influenciada pelo modelo militar prussiano, que orientou as reformas das forças militares chilenas no século XIX, durante a Guerra do Pacífico (1879-1883), que envolveu Chile, Peru e Bolívia”. Ainda na concepção de Rocha (2013, p. 105), existe no povo chileno uma cultura militar impregnada na sociedade e nas instituições, pois “essa versão é compartilhada como uma identidade, que foi sendo construída sobre a base de diferentes fontes, algumas das quais conectam o militar com a raça, outras com o religioso e outras com o Estado”.




    Os Carabineros constituem-se num pilar da segurança pública no Chile e são fruto do processo de militarização da atividade policial que se iniciou no país em 1887 e da fusão com outras corporações. Em 1829 foi criada o Cuerpo de Polícia Vigilante, subordinada aos governos locais, o que significou um esboço de polícia moderna no país, de acordo com as premissas do inglês Robert Pell, citado por Rocha (2013). Em 1881 são criadas as Policías Comunales para o policiamento em cidades menores e na zona rural.




    Em 1891, com a nova lei de organização dos municípios, foi criada a Polícia Fiscal (em substituição ao Cuerpo de Polícia Vigilante) militarizada, subordinada ao governo central e com atuação nas áreas urbanas, caracterizando-se como um modelo bem parecido com o napoleônico (Rocha, 2013). Em 1896 a criminalidade crescia no interior do país e, em face da impotência das polícias municipais, foi criado o Cuerpo de Gerdarmes de las Colonias, em substituição às Policías Comunales, extinta no início do século XX. Todavia, essa corporação pode ser considerada a gênese dos Carabineros de Chile. Em 1902 foi criado o Regimento de Carabineros, e em 1927 houve a fusão do Regimento de Carabineros com as Policías Fiscales, formando os atuais Carabineiros do Chile, que estão sob direção nacional.




    Portanto, finalizando as considerações sobre o sistema policial chileno, verifica-se que ele foi moldado numa identidade militar entre os séculos XIX e XX, como forma de policiamento, de controle, de disciplina, de modernização e de estratégia para o governo em regime de exceção (Rocha, 2014, p. 7).




    Os Carabineros, a principal corporação policial do país, definiu como missão a “presencia en la comunidad, salvaguardando los bienes, la vida de las personas y creando las condiciones de equilibrio social necesarias para el pleno desarrollo de la nación”, e como visão:




    Ser una institución que consolida su liderazgo nacional e internacional. Inspirada en principios y valores esenciales y permanentes de la persona humana. Profesional, motivada, efectiva, innovadora, con las más modernas tecnologías y equipamientos. Preocupada por los suyos. Integrada con la comunidad. Capaz de entregar un servicio de calidad que la legitima y la hace necesaria por la sociedade.




    E, por fim, como valores: “Vocación de servicio público, patriotismo, honor, carabinero permanente, espíritu de sacrificio, espíritu de justicia, lealtad, versatilidad, tradición, espíritu de cuerpo y compañerismo”38.




    Quanto à classificação tipológica, o modelo chileno pode ser classificado como: militar quanto à natureza; militar/central quanto à natureza/subordinação ao nível de governo; de ciclo completo quanto à competência; único-centralizado quanto ao número de organizações e grau de centralização; e nacional quanto ao modelo europeu.




    1.3.10 O modelo sul-coreano




    E, para concluir a apresentação dos modelos policiais, buscou-se demonstrar como é o modelo existente na Coreia do Sul, no continente asiático, país que obteve sua independência, relativamente recente, em 1945, mas que atingiu um alto índice de desenvolvimento humano, industrial e tecnológico. A Coreia do Sul possui uma população de 51.225.322 habitantes, distribuídos em 99.720 km2 (39) divididos em nove províncias, constituindo-se numa república presidencialista, unitária e democrática.




    A Agência Nacional de Polícia da Coreia (ANPC) é a única instituição policial existente no país, sendo portanto uma polícia nacional, com 18 comandos regionais. Trata-se de uma organização que sofreu várias reformas desde a independência do país em 1948, sendo até então colônia japonesa (Carrera Neto, 2020). Mas a atual estrutura advém da reforma introduzida em 1991, que renomeou a polícia do país para Agência Nacional de Polícia.




    A estrutura hierárquica utiliza nomenclatura civil nos quadros de pessoal, com exceção dos postos mais elevados, os quais empregam a designação de “general”, mas é considerada de natureza civil. A polícia coreana é reconhecida como uma das mais eficientes do mundo, pois 90% dos delitos são elucidados e um criminoso geralmente é preso num prazo de uma semana (Carrera Neto, 2020).




    Quanto à classificação tipológica, o modelo coreano pode ser classificado como: civil quanto à natureza; civil/central quanto à natureza/subordinação ao nível de governo; de ciclo completo quanto à competência; único-centralizado quanto ao número de organizações e grau de centralização; e nacional quanto ao modelo europeu.




    Apesar de a tipologia de modelos já apresentada no quadro 1.1 conter dez classificações, pode-se estabelecer as cinco principais, em face de sua fácil identificação, quais sejam: a natureza; a natureza/subordinação ao nível de governo; a competência; o número de organizações e o grau de centralização; e o modelo europeu. Assim sendo, o quadro 1.2, a seguir, traz uma síntese da classificação tipológica dos protótipos policiais dos países analisados, tomando como referência apenas as cinco principais classificações:




    Quadro 1.2




    Enquadramento quanto à tipologia de modelos policiais




    

      

        



        



        



        



        



        

      



      

        

          	

            País/ classificação


          



          	

            Natureza


          



          	

            Natureza/ subordinação ao nível de governo


          



          	

            Competência


          



          	

            Número de organizações e grau de centralização


          



          	

            Modelo europeu


          

        




        

          	

            França


          



          	

            militar e civil


          



          	

            militar/central




            civil/central


          



          	

            ciclo completo


          



          	

            múltiplo/




            centralizado


          



          	

            napoleônico


          

        




        

          	

            Inglaterra


          



          	

            civil


          



          	

            civil/local


          



          	

            ciclo completo


          



          	

            múltiplo/




            descentralizado


          



          	

            descentralizado


          

        




        

          	

            Portugal


          



          	

            civil e militar


          



          	

            militar/central




            civil/central


          



          	

            ciclo completo


          



          	

            múltiplo/




            centralizado


          



          	

            napoleônico


          

        




        

          	

            Espanha


          



          	

            militar e civil


          



          	

            militar/central




            civil/central




            civil/estadual


          



          	

            ciclo completo


          



          	

            múltiplo/




            descentralizado


          



          	

            napoleônico


          

        




        

          	

            Alemanha
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            ciclo completo
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            descentralizado


          



          	

            descentralizado


          

        




        

          	

            Áustria


          



          	

            civil


          



          	

            civil/central


          



          	

            ciclo completo


          



          	

            único/




            centralizado


          



          	

            nacional


          

        




        

          	

            África do Sul


          



          	

            militar


          



          	

            militar/central


          



          	

            ciclo completo
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            centralizado


          



          	

            nacional


          

        




        

          	

            Estados Unidos


          



          	

            civil


          



          	

            civil/local




            civil/estadual


          



          	

            ciclo completo


          



          	

            múltiplo/




            descentralizado


          



          	

            descentralizado


          

        




        

          	

            Chile


          



          	

            militar


          



          	

            militar/central


          



          	

            ciclo completo


          



          	

            único/




            centralizado


          



          	

            nacional


          

        




        

          	

            Coreia do Sul


          



          	

            civil


          



          	

            civil/central


          



          	

            ciclo completo


          



          	

            único/




            centralizado


          



          	

            nacional
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